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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00096/2026 
LICITAÇÃO N°. 90003/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA —981911 
RUA ROSEMIRO FERREIRA, 168— CENTRO — ALHANDRA - PB. 
CEP: 58320-000 — E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, utilizando critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; Decreto 
Municipal n° 183, de 03 de Janeiro de 2024; bem como as demais normas aplicáveis à espécie e as disposições do 
presente Edital. 

• DÁTADAS,5SÂOH HORA LOCAL 

03 de julho de 2026 09:00 horas 
Portal de Compras do Governo Federal 

www.compras.gov.br 

I. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL A SEREM EMPREGADOS NA REFORMA DO 
CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE ALHANDRA-PB, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em um único item. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor. 
1.5 Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão ao horário de 

Brasília — DF. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1 O valor estimado da presente licitação será de R$ 289.720,04 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E 
SETECENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 07:00 
às 13:00 horas. 

3.2 Qualquer pessoa — cidadão ou licitante — é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao 
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Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, 

da seguinte forma: 

a) No endereço: www.compras.gov.br; ou 
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br: 
c) Nessa hipótese, a íntegra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 

3.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

3.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados 

os prazos fixados na norma vigente. 
3.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e 

no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

4. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e 

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

a) Início: 05 (cinco) dias; 
b) Conclusão: 03 (três) meses. 

4.2 O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referencial, 

anexo a este instrumento; 
4.3 A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21; 

4.4 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
02.052 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
27 812 2025 1032 Construção e recuperação de campos society e outros espaços esportivos 
0779 4.4.90.51 99 1.500.0000 Obras e instalações 
0780 4.4.90.51 99 1.706.3110 Obras e instalações 
0781 4.4.90.51 99 1.720.0000 Obras e instalações 
27 812 2025 2075 Manutenção e conservação dos espaços esportivos 
3390.39.00.1.500.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica — Recursos não Vinc. de Impostos 
0779 4.4.90.51 99 1.500.0000 Obras e Instalações 

02.100 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04 122 1031 1081 Ampliação e reforma de prédios públicos. 
1847 4.4.90.51 99 1.500.0000 Obras e instalações 
1848 4.4.90.51 99 1.720.0000 Obras e instalações 
04 122 1031 1082 Recuperação e requalificação de prédios públicos. 
3390.39.00.1.500.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica — Recursos não Vinc. de Impostos 

.0 
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4.5 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio vo.vw.conwras.gov.br

por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil e/ou com 

a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

5.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

5.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da 
habilitação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

6.1 Somente poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°. 03/2018. 

6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Penalizados com as sanções da Lei 14.133/2021, ou, ainda, aqueles cujos contratos tenham sido rescindidos 
unilateralmente por inadimplemento culposo; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

c) Inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 
d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, 

de 2017; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 
f) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
g) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
h) Que tenham sócios, gerentes ou diretores na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário); 
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j) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Prefeitura 

Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 
k) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 
I) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

6.3 Como condição para participação na Concorrência, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
6.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

6.3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

6.3.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 
Constituição Federal e que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal; 
6.3.4 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991; 

6.3.5 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I° ao 3°, do Art. 
4°, da Lei 14.133/21: 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

6.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6 É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes 

normas: 
6.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 

6.6.2 Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 

6.6.2.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.6.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 

6.6.4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato; 
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6.6.5 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.6.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação 

de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 

6.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.7 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

7. DA APRESENTEÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

7.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
7.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV 
do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

7.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
7.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
7.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.7 Desde que disponibilizacia a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem anterior. 

7.8 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.9 Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contrafação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
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7.100 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

7.110 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.13 A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as 

informações declaradas. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional; 
b) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência — Anexo 1; 
c) Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência — Anexo 1; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.1 É vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema eletrônico. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses; 

8.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição; 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

municipais, quando participarem de licitações públicas; 
8.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrcpreço 
na execução do contrato. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9. 1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital; 

9.2 O Agente de Contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes; 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

9.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão c as regras 

estabelecidas no Edital. 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais). 

9.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
9.9.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inteivalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

9.9.2 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatário, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

9.10Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivaniente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.13Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará c divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9. I 4Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações: 

9.14.1 Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

Página 7 de 23 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

9.15Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente. 

9.I6Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9.17Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.19Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

9.22Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

9.23A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior. 

9.25No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
9.27Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 

14.133/21, nesta ordem: 
9.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 
9.27.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
9.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
9.27.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
9.28.1.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
9.28.1.2 Empresas brasileiras; 
9.28.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.28.1.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 
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9.29Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

9.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
9.29.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
9.29.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

9.29.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que 
o prazo estabelecido não é suficiente. 

9.30Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 
para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

9.31 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.1.1 SICAF; 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.bnpacina-interna;603244-enep). 
10.2A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
10.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei 0 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no CPF 

do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 
10.3Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros; 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 
10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 
10.5Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
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10.6Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital. 

10.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n". 1455/2018 — TCU — Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.7.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

10.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de 
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio 
do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

10.8.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente; 

10.8.2 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência que comprove: 
10.8.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.8.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente. 

10.9Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, sendo 

o único responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior. 

10.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio do sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

10.12 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
10.12.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.12.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
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10.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
c contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10,14 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.14.1 Contiver vícios insanáveis; 
10.14.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência — Anexo 1; 
10.14.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.14.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.14.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
10.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.15.1 Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
10.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.15.3 Nos itcns não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno poi te, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.16 Conforme o Art. 58 da Lei n° 14. 133, os licitantes deverão entregar junto com a proposta, a garantia de proposta 
correspondente a I% do valor estimado para a contratação. A garantia de proposta poderá ser prestada nas 

modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei n° 14.133/2021. 
10.17 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta c cinco por cento) 

do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 
10.18 Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com 

vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente 

poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a 

ocorrência será registrada em ata. 
10.19 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.20 O Agente de Contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, cru especial os 

que possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados. 
10.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

II. DA HABILITAÇÃO 

I. 10s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da 
Lei 14.133/21. 

11.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os docum entos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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I I.4Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita poi: 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.5Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nu 03/2018. 

11.60 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n" 0312018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

1 1.7 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada; 

11.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

1 1.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

11.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 1 gzilmente 

permitidos. 
11.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.12.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
1 1.13 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Agente de Contratação. 

Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à 

Habilitação Juridica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
11.14 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados cem formato PDF. 

11.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 
1 1.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 

em qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado; 
11.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.16.1 Coinplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes c desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substãncia dos documentos c sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que 
atenda ao presente edital. 

11.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação. e não como condição para participação na licitação. 
11.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
11.22 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de HABILITAÇÃO: 

11.23 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.23.1 Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta económica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo — Anexo III; 

11.23.2 Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis 
técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante: 

11.23.3 Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos — Anexo VI: 
11.23.3.1 Declaração de ciência dos termos do Edital; 
11.23.3.2 Declaração de inexistir fato impeditivo: 
11.23.3.3 Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
11.23.3.4 Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
11.23.3.5 Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

11.23.3.6 Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
11.23.4 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio do Empresário; 

11.23.5 Em se tratando de microempreendedor individual — MEL Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio 
,,vww_ponal  doempreendedor. gov. bt; 

11.23.6 No caso de sociedade ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIREL1)/Sociedade Limitada 

Unipessoal (SLIJ): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus administradores; 

11.23.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 

11.23.8 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.23.9 No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no pais, decreto de autorização e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

11.23.100s documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, bem como dos documentos oficiais dos respectivos sócios-administradores, administradores e 
representantes, quando for o caso; 

11.23.11 Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos dentais documentos for pessoa 
que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de procuração ou carta 
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dirigida ao Pregoeiro, com firma reconhecida, em original ou cópia autenticada, contendo os dados relativos à 
identificação do representante. 

11.23.12 Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC. 

11.24 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.24.1 Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se: 
a) Cartão do CNPJ; 
b) Ato constitutivo; 
c) Cadastro atualizado no SICAF. 

11.24.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.24.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação — CRS, expedido pela Caixa Económica Federal — CEF; 

11.24.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

11.24.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.24.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicilio ou Sede do Licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.24.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto lic tatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

11.24.7 Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
 contasicusov.briords 17p 1NABILITADO:CERTIDA0:0:). 

11.24.7.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" 
e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:ficertidocs-antlapos.tcu.gov.bri 

11.25 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.25.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica 
licitante; 

11.25.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeno desta 
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

11.25.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante • 

Passivo Circulante 

11.25.4 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito 
Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de grande circulação, 
editado na localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de autenticação pelo Órgão de 
Registro do Comércio competente do Estado do Domicílio ou Sede da Licitante; 

11.26 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.26.1 Comprovação de avaliação prévia do local de execução dos serviços - item 4.0 do Termo de referência. 
11.26.2 Comprovação de qualificação técnica constantes no item 6.0 do Termo de referência. 
11.26.3 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 
11.26.4 Os documentos referentes à qualificação técnica, deverão ser anexados ao Sistema juntamente com n a proposta 

completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF. 
11.26.4.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou empresa 

privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório, serviço/fornecimento compatível 
com o objeto da contratação. 

11.26.5 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
1 1.26.5.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes 
para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar 
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

11.26.5.2 Apresentação da documentação de habilitação especificado no edital por empresa consorciada; 
11.26.5.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, 

na forma estabelecido neste edital; 
11.26.5.4 Demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 

sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital para fins de 
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

11.26.5.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será 
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 

11.26.5.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 
licitação e durante a vigência do contrato; 

11.26.5.6 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e 
estrangeiras; 

11.26.5.7 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
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11.26.5.8 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 

11.26.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade. 

11.26.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

11.26.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.26.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

12. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1Para o item cujo valor máximo não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 
123/2006. 

12.1.1 Em certames para aquisição de bens de natureza divisível, será estabelecida cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, com fulcro no art. 48, 
inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.2Como condição para participação na Concorrência, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes 
assinalarão "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que Cumprem os 
requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

12.2.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" impedirá o prosseguimento no certame; 

12.2.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.3Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

12.3.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
12.3.2 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.3.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.3.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre cias para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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12.3.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

12.3.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 
10, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

12.3.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

12.3.6.2 Empresas brasileiras; 
12.3.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
12.3.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
12.4Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

empatados. 
12.5Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.6Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12e7A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às demais exigências do editai. 

12.7.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.8Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela 

será convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame. 
12.8.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 
12.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.11 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.IA proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 
legal. 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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13.1.3 Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

13.2 Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior será contado a 
partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos. 

13.3 Será cotado um único preço para o item, com a utilização de quatro casas decimais, sendo que, nesse último caso, 
a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

13.3.1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor 

global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.3.1 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.3.2 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 

extenso; 
13.3.3.3 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 

menor valor; 
13.3.3.4 O deságio eventualmente obtido no valor do item será repassado integralmente c de forma linear a todos 

os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item, superior ao estimado 
pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja 
preservado o deságio obtido no item. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

13.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 
13.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
13.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo Agente de 

Contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 
13.9 O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original. 

14. DOS RECURSOS 

14.1A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

14.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dc intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 
14.4 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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14.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1 Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 
14.5.2 Pelo e-mail: Lo!! :“aodelicitaesto alhandra,pb.gov.br:
14.5.3 Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema eletrônico. 
14.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com 
a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

14.70s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dc seus interesses. 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
14.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 

www,compras.gov.br.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1,1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam; 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar ri° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório; 
15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
16.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
16.1.3 Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 
16.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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17_1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

18.1Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
19.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 
19.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
19.2Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
19.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado; 
19.12 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
19.3A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
I9.4Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

19.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

19.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

20. DO CONTRATO 

20.! Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133 

20.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

20.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas: 

20_1.2.1 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida 

neste dispositivo; 
20.1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
20.2Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de chssificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a 
contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.133/21, c em outras legislações aplicáveis. 

20.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
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20.40 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

20.5Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

20.60 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 
21.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
21.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
21.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
21.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
21.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 
21.1.5 Fraudar a licitação; 
21.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
21.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
21.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
21.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
21.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
21.2Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

21.2.1 Advertência; 
21.2.2 Multa; 
21.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
21.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.3Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
21.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
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21.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
21.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
21.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
21.4A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 
21.7A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.8 e 24.1.9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei 

n.° 14.133, de 2021. 
21.9A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

21.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

21.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integrai dos danos causados. 

21.13 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICA F. 

24.13. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso 

continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
22.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
22.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.5As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finaNdade e a 
segurança da contratação. 
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22.60s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

22.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.80 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público. 

22.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
22.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.11.1 ANEXO 1-. TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
22.11.2 ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - Declaração de não possuir no quadro societário servidor da 

ativa do ORC. 
22.11.3 ANEXO III MINUTA DO CONTRATO; 
22.11.4 ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

g 
Documento assinado d talmente 

iitbr HILTON PAUUNO DE SOUZA JUNIOR 
Data: 111061202609:45:404300 
Verifique em https://validar.ittgov.hr 

Hilton Paulino de Souza Junior 
Secretário de Infraestrutura 

Alhandra - PB, 11 de Junho de 2026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O Secretaria de Infraestrutura 

Parâmetros: 

Forma de realização o Eletrônico 
ARP Não 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e material a 
serem empregados na reforma do Campo Society no município de Alhandra-PB. nos 
termos das planilhas em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 
primeiro do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obra de engenharia 
comum, nos termos da Lei n° 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5 O serviço é enquadrado como não continuado tendo em vista que não há demanda de 
caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao 
contrato. Estes usam o art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, como fundamento e partem 
apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 
vinculam a Contratada. 

4.2A empresa contratada deverá demonstrar experiência prévia na execução de serviços 
semelhantes, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a realização de 
obras civis compatíveis em características e grau de complexidade com a reforma do 
Campo Society no município de Alha ndra/PB. 
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4.3A contratada deverá comprovar que possui equipamentos e equipe técnica habilitada 
para a execução dos serviços, incluindo: 

4.3.1 Apresentação de relação de equipamentos próprios ou locados, compatíveis com a 
execução da obra; 

4.3.2 Comprovação da disponibilidade de equipe técnica composta por engenheiros civis 
devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 
mestres de obras e operários qualificados. 

4.4 A empresa deverá apresentar cronograma detalhado de execução dos serviços, 
observando o prazo estabelecido no edital, com etapas claramente definidas para a 
reforma do Campo Society no município de Alhandra/PB, em conformidade com as 
especificações técnicas fornecidas. 

4.5A contratada deverá adotar práticas que promovam a inclusão social, a capacitação da 
mão de obra local e o cumprimento da legislação trabalhista, assegurando condições 
dignas de trabalho. 

4.60s serviços executados serão medidos conforme as especificações técnicas e os 
quantitativos previstos no projeto básico, sendo os pagamentos realizados de acordo 
com o avanço físico-financeiro da obra e mediante aprovação pela fiscalização. 

4.7 Sustentabilidade: Seleção de materiais e práticas sustentáveis 
4.7.1 Priorizar a utilização de materiais de construção ambientalmente sustentáveis, tais 

como aqueles provenientes de fontes certificadas ou reciclados; 
4.7.2 Implementar plano de gestão de resíduos que contemple a separação, reciclagem e 

destinação final adequada dos materiais descartados durante a execução da obra, 
visando à minimização dos impactos ambientais; 

4.7.3 Adotar práticas voltadas à conservação de recursos naturais, incluindo o uso eficiente 
de água e energia em todas as etapas do projeto; 

4.7.4 Priorizar a contratação de mão de obra local, promovendo geração de emprego e 
renda no município de Alhandra/PB e contribuindo para o desenvolvimento 
socioeconômico local; 

4.7.5 Assegurar que a execução da obra observe critérios de segurança e acessibilidade, 
garantindo o atendimento a todos os usuários, inclusive pessoas com mobilidade 
reduzida, em conformidade com as normas vigentes; 

4.7.6 Considerar a viabilidade econômica do empreendimento não apenas sob o aspecto 
dos custos de execução, mas também quanto aos benefícios de longo prazo, como 
valorização imobiliária e incentivo à atividade econômica local; 

41.7 Priorizar o uso de materiais e técnicas construtivas que assegurem qualidade, 
eficiência e durabilidade da obra, reduzindo custos futuros com manutenção e 
reparos, em consonância com os princípios da sustentabilidade econômica. 

4.8 Subcontratação: 
4.8.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.9 Garantia da contratação: 
4.9.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
4.9.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 
4.9.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.9.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 
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4.10 Vistoria: 
4.10.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08:00 horas às 12:00 horas. 

4.10.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

4.10.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria. 

4104 A vistoria deverá ser agendada com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência 
pelo e-mail: se1nfra0bras2021©gmail.com. 

4.10.5 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico, afirmando que possui pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades do objeto, não podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento para fins de revisão contratual. 

4.10.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento-das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Condições de execução: 
5.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1.1 Início da execução do objeto: 5 dias após a assinatura da ordem de serviço. 
5.2 Local e horário da prestação dos serviços: 
5.2.1 Os serviços serão prestados conforme determinado em planilha; 
5.2.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 17:00h. 
5.3 Materiais a serem disponibilizados: 
5.3.1 Para a perfeita execução aos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabeiecidas, promovendo sua substituição auando necessário. 

5.4 informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
5.4.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.4.1.1 A execução dos serviços de reforma do Campo Society será fundamental para 

atender às demandas da Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer no município 
de Alhandra-PB. A finalidade central é proporcionar uma infraestrutura esportiva 
qualificada e segura para a população de Alhandra-P8, garantindo, por meio do 
fornecimento de mão de obra e materiais especializados, a plena funcionalidade 
do campo e o fomento às práticas de integração social e bem-estar da 
comunidade. 

5.5 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §10, inciso III, da Lei n°14.133, de 2021) 
5.5.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

G, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

a 3 de 18 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

6.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

6.2 Regime de execução: 
6.2.1 Empreitada por preço global". 
6.3 Exigências de habilitação: 
6.3.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
6.3.2 Habilitação jurídica: 
6.3.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.3.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

6.3.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020; 

6.3.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

6.3.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

6.3.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art.107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

6.3.2.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

6.3.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
6.3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.3.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.3.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

6.3.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

6.3.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.3.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

6.3.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

6.3.4 Qualificação Econômico-Financeira 
6.3.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

6.3.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, 
para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

6.3.4.3.1 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido, para fins de habilitação, Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; e 

6.3.4.3.2 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
6.3.4.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
6.3.4.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao SPED. 

6.3.4.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil, apresentada pelo fornecedor 

6.3.4.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

6.3,5 Qualificação Técnica: 
6.3.5.1 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
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6.3.5.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, modelos em anexo a este Termo de Referência; 

6.35.3 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, CREA - 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU - Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo em plena validade; 
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil; 

6.3.55 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também 
abaixo indicado(s): 

6.3.5.5.1 Para o Engenheiro Civil serviços de acordo com o item 6.3.5.6.13 e/ou 
6.3.5.5.2 Para o Arquiteto e Urbanista serviços de acordo com o item 6.3.5.6.1.1; 
6.3.5.S.3 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

6.3.5.5.4 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso; 

6.3.5.6 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

6.3.5.6.1.1 Execução de serviços com características semelhantes e compatíveis com o 
objeto da licitação, Execução de Campo Society 

6.3.5.6.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo rnínrno, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante; 

6.3.5.6.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante; 

6.3.5.6.1.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos; 

6.3.5.7 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

6.3.5.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

6.3.5.7.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
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6.3.5.7.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

6.35.7.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
6.3,5.7.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
6.3.5.8 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 
6.3.5.8.1 ata de fundação; 
6.3.5.8.2 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
6.3.5.8.3 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
6.3.5.8.4 editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
6.3.5.8.5 três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
6.3.5.8.6 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação. 
6.3.5.9 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.40 órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 Rotinas de Fiscalização 
7.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
7.7 Fiscalização Técnica 
7.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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7.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

7.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

7.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual. 

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) Acompanhar a execução contratual, registrando em relatório próprio todas as 

ocorrências relevantes relacionadas ao objeto contratado; 
b) Solicitar à contratada a correção de falhas, irregularidades ou inconsistências 

identificadas durante a execução do contrato, estabelecendo prazo razoável para sua 
regularização; 

c) Manter comunicação permanente com o fiscal técnico e com o gestor do contrato, 
visando assegurar a adequada execução do objeto e a adoção tempestiva das medidas 
necessárias; 

d) Conferir a regularidade da documentação exigida para liquidação e pagamento das 
despesas, observando os requisitos estabelecidos no contrato e na legislação vigente; 

e) Subsidiar o gestor do contrato com informações e registros necessários à aplicação de 
sanções administrativas, quando constatado descumprimento contratual por parte da 
contratada; 

f) Acompanhar os prazos de vigência contratual, comunicando previamente ao gestor do 
contrato sobre a necessidade de prorrogação, renovação, reajustamento, repactuação 
ou encerramento do ajuste; 

g) Zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
transparência e interesse público na execução contratual; 

h) Elaborar e encaminhar relatórios periódicos de fiscalização ao gestor do contrato, 
contendo informações sobre a execução do objeto, eventuais intercorrências e 
providências adotadas. 

7.7.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 
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7.7.8 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP n° OS, de 2017, aplicável no que for 
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de 
dezembro de 2022. 

7.8 Fiscalização Administrativa 
7.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas durante 

toda a vigência contratual; 
b) Acompanhar a emissão de empenhos, a liquidação das despesas e os pagamentos, 

certificando-se da regularidade da documentação apresentada; 
c) Controlar os prazos contratuais, comunicando ao gestor do contrato a necessidade de 

adoção de providências relacionadas à prorrogação, reajustamento, repactuação, 
reequilíbrio econômico-financeiro ou encerramento do ajuste; 

d) Conferir a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, quando exigível 
para fins de pagamento; 

e) Registrar e comunicar ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
comprometer a execução contratual, propondo as medidas cabíveis para sua correção; 

f) Instruir os processos de aplicação de penalidades, glosas, apostilamentos e termos 
aditivos, quando necessário; 

g) Manter atualizado o histórico da execução contratual, registrando as ocorrências, 
notificações e demais atos relacionados à fiscalização administrativa; 

h) Emitir relatórios e manifestações administrativas que subsidiem as decisões do gestor 
do contrato e da Administração. 

7.9 Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, 
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Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o 

caso. 

Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da 

Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão no recebimento definitivo do serviço. 

Receber e dar encaminhamento imediato: 

Às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 
conforme o art. 2°, inciso III, do Decreto n.°12.174/2024: 

À notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do 
Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio 
idôneo. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 A avaliação da execução do objeto será realizada com base nas medições dos serviços 
efetivamente executados, conforme previsto no cronograma físico-financeiro e nas 
planilhas orçamentárias que integram o projeto básico. 

8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

8.2.1 Não executou os serviços conforme previsto no cronog rama físico-financeiro; 
8.2.2 Executou os serviços em desconformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas; ou 
8.2.3 Deixou de utilizar materiais ou mão de obra conforme exigido, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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83 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará as medições 
periódicas dos serviços executados, devidamente atestadas pela fiscalização, 
observando-se: 

8.3.1 A compatibilidade com o cronog rama físico-financeiro; 
8.32 A conformidade com as especificações técnicas do projeto; 
83_3 A qualidade dos serviços executados. 
8.4 Do recebimento 
8.4.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 

8.4.2 Urna etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade; 

8.4.30 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 
da execução contratual, quando for o caso; 

8.4.40s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo; 

8.4.50 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 

8.4.60 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo; 

8.4.70 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo; 

8.4.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de medição, o fiscal 
técnico do contrato verificará os serviços efetivamente executados, conforme o 
cronograma físico-financeiro e as especificações técnicas do projeto, podendo, 
quando for o caso, promover o ajuste dos valores a serem pagos à contratada em 
razão de eventuais inconsistências ou serviços não executados, registrando as 
ocorrências em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.; 

8.4.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.4.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

8.4.11A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

8.4.12 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

8.4.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicnão das penalidades; 
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8.4.14 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo; 

8.4.15 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (30) dias uteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.4.15,1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; 

8.4.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA por escrito, as respectivas correções; 

8.4.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

8.4.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 

8.4.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão; 

8.4.16 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.4.17 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

6.4.18 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

8.5 Liquidação: 
8.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 70, §30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022; 

8.5.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

8.5.3.1 O prazo de validade; 
8.5.3.2 A data da emissão; 
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8,5.33 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.5.3.4 O período respectivo de execução do contrato; 
8.5.35 O valor a pagar; e 
8.53.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante. 

8.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 

85.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
8.5.6.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
8.5.6,2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contrafação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 
Administração ou com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

8.8 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 

8.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida peia rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

0.10 Prazo de pagamento: 
8.10.10 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME n°77, de 2022; 

8.10.2 No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
;:e sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.11 Forma de pagamento: 
8.11.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
8.11.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 
8.113Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 
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8.11.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente; 

8,11,50 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.12 Antecipação de pagamento: 
8.12.1A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total), 

conforme Art. 145. Da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021: Não será permitido 
pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

8.13 Cessão de crédito: 
8.13.1É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/M E n°53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico 

8.14 Reajuste: 
8.14.105 preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
8.14.2 O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

9. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

9.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

9.1.1 Inicio: 5 (cinco) dias; 
9.1.2 Conclusão das instalações: 3 (três) meses; 
9.1.3 A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada 

da data de assinatura do respectivo instrumento; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art.107. 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.10 custo estimado total da contratação é de R$ 289.720,04 (duzentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e vinte reais e quatro centavos), conforme custos unitários constantes nas 
planilhas orçamentárias anexas. 

10.1.1 A estimativa de preços foi elaborada com base em referenciais oficiais de custos de 
obras públicas, tais como o SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices 
da Construção Civil) e/ou ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe), bem como em 
composições próprias, quando necessário, devidamente justificadas, observando-se 
os parâmetros de mercado e a realidade local. 

10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 
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10.3 Os preços contratados poderão ser reajustados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 
aplicado o índice previsto para a contratação, qual seja, o IPCA/IBGE; ou 
Poderão ser reajustados pelo IPCA, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação, observando-se, quando aplicável, a variação do IPCAJIBGE. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Garantir a execução dos serviços com a qualidade especificada e dentro dos prazos 
acordados. 

11.2 Fornecer todos os materiais e insumos necessários à prestação dos serviços, conforme 
especificado. 

11.3Cumprir todas as normas de segurança do trabalho e de saúde ocupacional. 
11.4Apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória da regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 
11.5 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 

11.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir as Ordens de Serviço conforme necessidade e dentro do prazo de vigência do 
Contrato. 

12.2 Atestar a execução dos serviços conforme a Ordem de Serviço e aprovar o pagamento 
ao fornecedor dentro do prazo estipulado. 

12.3 Fornecer acesso às instalações onde os serviços deverão ser realizados e 
colaborar para a execução das atividades contratadas. 

13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.10 senhor JOSÉ LUCAS COSTA DE SANTANA MORAES NOGUEIRA, cargo CHEFE DO 
NUCLEO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, será responsável pelo atesto das notas fiscais. 
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13.2 O senhor EDIMILSON AMANCIO COSTA JUNIOR, cargo DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA é o representante designado para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, com autoridade para 
exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

14. PENALIDADES 

14.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
14.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.7 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
14.2.1Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b'', "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

14.3 Multa, conforme decreto municipal N° 0237- REGULAMENTAÇÕES. 
14.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
14.5 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 
14.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.8 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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14.9.1Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviacia 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF; 

14.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 
14.103 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 
14.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
14.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei. 

14.12A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.130 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.14As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

14.150s débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Alhandra, 02 de junho de 2026 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRA STRUTURA 
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R 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ANÁLISE DE RISCOS 

Secretaria de Infraestrutura 

Parâmetros: 

Forma de realização 
ARP 

O Eletrônico 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATADA 

Não 

1.1 Este Mapa de Riscos será parte integrante deste Processo Administrativo, instruído com a 
finalidade de realizar contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de 
obra e material a serem empregados na reforma do Campo Society de Alhandra-PB. A 
contratação será realizada por concorrência eletrônica, conforme especificações técnicas a 
serem detalhadas no Termo de Referência, em conformidade com os princípios da 
economicidade, eficiência e legalidade. Tendo como objetivo atender as necessidades dos 
residentes sendo administrado e conservado pela SEINFRA - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos. 

2. DADOS DO PROCESSO 

2.1 Objeto: A presente contratação visa selecionar uma empresa especializada para o 
fornecimento de mão de obra e material a serem empregados na reforma do Campo Society 
no município de Alhandra-PB. 

2.2 Fase Processual: Modalidade de Concorrência Eletrônica, fundamentado no Art. 60 Inciso 
XXXVIII, Art. 17° §2 da Lei n° 14.133/2021, a qual institui normas para licitações e contratos 
administrativos e Decreto Municipal n°181/2024. 

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

ld Dano 

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar 
prejuízos na contratação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Escolher equipe com conhecimentos 
suficientes para os estudos em tempo hábil 
para que não haja prejuízos durante a fase de 
planejamento. 

Setor Pequi ante / Setor 
de Licitações 

2. Capacitar os servidores escolhidos para realizar 
as etapas de planejamento da contratação. 

Setor Requisitante 

ld 
Ação de Contingência Responsável 

Substituir membros da equipe 
planejamento que não estejam 
apresentando bom rendimento. 

Setor Requisitante /Setor 
de Licitações 

2. Designar membros com mais 
- experiência em contratações. 

Setor Requisitante I Setor 
de Licitações 

1 

A contratação não atende às necessidades da Administração. 

Probabilidade: X Baixa Média Afta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Prejuízos na execução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Tomar medidas e solicitar garantias na 
seleção criteriosa da empresa e do instrutor a 
ser contratado. 

Setor Requisitante / 
Equipe de planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Avaliar possibilidade de glosa de NF 
e/ou aplicação de penalidade 

Setor de Contratos e 
Setor Financeiro 

_ 

Empresa com problemas na documentação exigida para a contratação. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 

1. Não contratação do serviço. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Exigência de documentos atualizados sob pena 
de não contratação do serviço. 

Setor de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

Não contratação do serviço com a 
respectiva empresa. 

Setor de Licitações 

Licitação deserta: Processo licitatório sem empresas interessadas. 

, Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa 
- 

Média X 
- 

Alta 

Id Dano 

1. Atraso do inicio ou conclusão da obra, sendo necessário reabrir um novo 
processo de licitação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar uma pesquisa de mercado abrangente 
para identificar empresas especializadas e 
interessadas. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reabrir processo de licitação ou buscar 
alternativas de contratação. 

Gestor do Contrato atual. 

Licitação Fracassada: Todos os licitantes desclassificados ou com propostas superiores 
ao praticado no mercado. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Risco de aumentar o custo da obra devido a novos processos de licitação ou 
negociações com empresas interessadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor a 
compatibilidade das exigências do edital de 
licitação; 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2. Especificações dos equipamentos exigidos de 
acordo com as práticas do mercado; 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

3. Atentar para que os preços estimados estejam 
em conformidade com os praticados pelo 
mercado. 

, 
Equipe de Planejamento 
da Contratação 

Id Ação de Contingência Responsável 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1. Avaliar a possibilidade de prorrogação 
excepcional do contrato em vigor ou abrir 
processo de emergência, caso se justifique. 

Gestor do Contrato atual. 

, 

Atraso no processo de seleção do fornecedor. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

1d Dano 

1.  O processo de seleção do fornecedor ultrapassa o prazo esperado e razoável 
para a contratação. 

1d Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório. Coordenação de 
Compras e Serviços. 

ld Ação de Contingência 
_ 

Responsável 

1. Avaliar a possibilidade de prorrogação 
excepcional do contrato em vigor ou abrir 
processo de emergência, caso se justifique. 

Gestor do Contrato atual. 

Impugnações, recursos e ações judiciais. . 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

1d Dano 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Atraso no processo de contratação devido a impugnações, recursos ou ações 

judiciais. 

Id o Preventiva Responsável 

Especificações e exigências técnicas revisadas 
no intuito de possibilitar a participação do 
maior número de licitantes com a qualidade 
mínima exigida para evitar frustração indevida 
da competição. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação (1/3); 
Procuradoria Federal 
Especializada junto ao 
INSS em sua 
Administração Central 
(3/4) 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da 
Procuradoria Federal Especializada. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação (1/3); 
Procuradoria Federal 
Especializada junto ao 
INSS em sua 
Administração Centra! 
(3/4) 

3. Analisar as recomendações dos recentes 
Acórdãos exarados pelo TCU de modo a 
prevenir possíveis falhas no processo licitatório. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação (1/3); 
Procuradoria Federal 
Especializada junto ao 
INSS em sua 
Administração Central 
(3/4) 

4. Atentar para as legislações aplicáveis ao caso 
concreto. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação (1/3); 
Procuradoria Federal 
Especializada junto ao 
INSS em sua 
Administração Central 
(3/4) 

id Ação de Contingência Responsável 

Alocação de servidores qualificados para 
responder eventuais questionamentos e 
promover alterações eventualmente necessárias 

1. Equipe de Planejamento 
da Contratação; 
2. Coordenação de Compras 
e Serviços; 
3. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS 
em sua Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Central. 

, 

Risco de Contingenciamento de recursos orçamentários durante a execução do 
projeto 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id • Dano 

. Interrupção temporária ou paralisação da obra, impactando na qualidade da 
,.obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Certificar-se da existência de recursos 
orçamentários e/ou do Ateste necessário 

1. Responsável pela 
Formalização da Demanda; 
2. Coordenação de 
Orçamento e Finanças 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Readequação do quantitativo a ser contratado 
para que o orçamento seja suficiente para 
efetuar o pagamento dos serviços. 

1. Responsável pela 
Formalização da Demanda; 
2. Equipe de Planejamento. 

Recusa do licitante vencedor em assinar o contrato. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Impossibilidade de iniciar a execução dos serviços, o que implica na necessidade 
de realizar uma nova fase de seleção. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar situações que possam ensejar a 
inexequibilidade contratual. 

Coordenação de Compras e 
Serviços. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
.4 

Convocar a próxima colocada no certame para a 
celebração de contrato; 

Coordenação de Compras e 
Serviços; 

2. Realizar contratação emergencial a fim de 
garantir a continuidade da prestação dos 
serviços. 

Coordenação de Compras e 
Serviços; 

, 

(. 
• Não apresentação de garantia contratual pela contratada. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Falta de mecanismo de garantia de possíveis falhas na execução do contrato, 
como recolhimento de multas, pagamentos de verbas trabalhistas, 
previdenciárias e fundiárias. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Cobrar da contratada a prestação da garantia 
dentro do prazo previsto em edital ou mesmo 
em atraso. 

Gestão do Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar a contratada pelo descumprimento de 
obrigação contratual. 

Divisão de Administração 
de Contratos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Quantitativo de pessoal ou capacitação insuficiente dos agentes de fiscalização e 
gestão do contrato. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 

1. Atrasos na detecção de problemas ou irregularidades durante a execução da 
obra, o que pode resultar em custos adicionais ou comprometer a segurança e 
durabilidade da estrutura. 

Id Ação Preventiva Responsável 

. Designar quantitativo de pessoal suficiente; 
. . 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos. 

2. 

• 

Capacitação da equipe; Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos. 

3. Realizar reuniões periódicas para atualização 
dos procedimentos de fiscalização contratual e 
compartilhamento de informações. 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Atribuição das atividades de gestão e fiscalização 
do contrato a outros servidores que já estejam 
capacitados. 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos. 

Acompanhamento da execução contratual insuficiente por parte da fiscalização e 
gestão do contrato. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1. Baixa qualidade da obra devido à falta de supervisão adequada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões periódicas com a equipe de 
fiscalização contratual. 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Exigir relatório periódico da fiscalização 
contratual; 
Alterar equipe de fiscalização contratual 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos 

' Falhá de comunicação entre gestor e fiscal de contrato. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 

Possiveis mal-entendidos, atrasos na tomada de decisões e conflitos durante a 
execução do projeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer canais de comunicação claros e 
regulares entre as partes. 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos 

Id 
_ 

Ação de Contingência Responsável 

1. Designar um mediador ou facilitador para 
resolver conflitos e garantir uma comunicação 
eficaz entre as partes. 

._ 

Coordenação-Geral de 
Licitações e Contratos. 

Interrupção temporária dos serviços por quaisquer razões. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

• Probabilidade: X Baixa Média Afta 

Impacto: • Baixa X Média Alta . 

Id • Dano 

1. Atrasos na ccnclusão da obra, impactando o cronograma, custos adicionais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhar a execução contratuai, de modo a 
prever situações que possam dar causa à 
interrupção dos serviços. 

Fiscal Técnico do Contrato. 

Id Ação de Contingência Responsável 

. Notificar a contratada pelo descumprimento de 
obrigação contratual. 

Gestão do Contrato 

j 

Descumprimento das obrigações referentes a férias, 13° salário e verbas rescisórias - 
Ter a Administração de realizar os pagamentos diretamente aos funcionários da 
contratada e a Responsabilização subsidiária da Administração em ações trabalhistas 
contra a contratada. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: 
___..., 

Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Impacto negativo na produtividade dos trabalhadores, podendo levar a atrasos e 
baixa qualidade na execução da obra ou em disputas legais e possíveis 
penalidades. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Abertura de conta-depósito vinculada, 
bloqueada para movimentação, em nome da 
contratada, para o pagamento exclusivo das 
férias, 13° salário e verbas rescisórias. 

Fiscal Técnico do Contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

2. Acompanhar a execução contratual, de modo a 
verificar se os pagamentos estão sendo feitos 
corretamente. 

Fiscal Técnico do Contrato. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar a contratada pelo descuinprimento de 
obrigação contratual. 

Gestão do Contrato 

Alhandra, 02 de junho de 2026 

NES DA COSTA 
DIRE OR bMSÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA 

MATRÍCULA: 304615 
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Item 

1 

Código Banco 

1.1 103689 SINAPI 

1.2 PRÓPRIO Próprio 
ALFIANDRA 

1.3 85184 SINAPI 

2 

2.1 10042 ORSE 

2.2 1900 ORSE 

2.3 11625 ORSE 

Obra 
CAMPO SOC1ETY - ALHANDRA (REFORMA) 

Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPJ: 08378.318/0001-00 

• 
Bancos B.D.I. 
SINAPI - 09/2025 - Paraiba 22,47% 
ORSE - 09/2025 - Sergipe 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 102,06% 
Mensalista: 59,91% 

Orçamento Sintético 

Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total Peso (%) 
com BDI 

SERVIÇOS PRELIMINARES" 1 19.227,52 19.227,52 6,64% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m2 6 462,65 566,61 3.399,66 1,17% 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 1 4.688,40 5.741,88 5.741,88 1,98% 

RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS rn2 1678,2 4,91 6,01 10.085,98 3,46% 

CAMPO DE JOGO 1 270.492,52 270.492.52 93,36% 

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada 

m2 1678,2 61,90 75,81 127.224,34 43,91 % 

Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 
quadra de esporte 

m2 1734 20,00 24,49 42.465,66 14,66% 

Refletor LED Ultra 1000W, chip Led,CREE drive MEANWELL Proteção IP67, un 6 13.717,99 16.800,42 100.802,52 34,79% 
Voltagem AC 100-240V, temo de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 
Leox ou.similar 

Edimilson Amando Costa Junior Total sem BDI 236.572,78 

Engenheiro Civil Total do BOI 53.147,26 

CREA Total Geral 289.720,04 

Edirnilson Amancio Costa Junior 
Engenheiro Civil / Fiscal 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.com 



Composições Analíticas com Preço Unitário 
CAMPO SOCIETY • ALHANDRA (REFORMA) 

Código Banco DeaCrIçio 

Composição, 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADAIE ESTRUTURA DE MADEIRA. AF,_03/2022_P5 

Composição 
Auxiliar 
Composção• 
Auxiliar 
Componição 
Auxiliar 
Insumo 

I nsumo 

102234 SINAPI 

88262 SINAPI 

88316 SINAPI 

00005065 SINAPI 

00004813 SINAPI 

Insumo 00004509 SINAPI 

Insumo 00005069 SINAPI 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS, AF_01/2021 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10(7/8 X 17) 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
'N, 22, ADESIVADA, DE '2,4 X 1,r M (SEM:POSTES PARA FIXACAO) 

Prefeitura unicipal de Alhandra PB 
CNPJ 08,778,318/0001-00 

Bancos 
SINAPI - 09/2025 - Paraiee 
ORSE - 09/2025 -• Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Tipo 

Sinalização Vertical Viana 

PINT - PINTURAS 

SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Material 

SARRAFO '2,5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - Material 
BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27(2 1/2 X11) Material 

MO sem IS ='> 
Valor do BDI 

13,65 
103,98 

B.D.I. 
22,47% 

1.2 

Composição 

Composição,
Auxiliar 
Composição.
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco Descriçáo 

PRÓPRIO Propino ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
ALHANDRA 

90777 SINAPI 

90776 SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Código Banco D 

INAP1 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS 

88315 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem tS > 2.083,98 
Vátor do BOI 1 053,4 

Tipo 

UFtBA - URBANIZAÇÃO 

SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS .> 
Valor do BOI x> 

AV. Presidente Joo Pessoa Centro Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / selnfraobras2021 ail,com 

74 

1,7R 
1 10 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Florista: 102,06% 
Mensalista: 59,91% 

Und Quant, Valor Unit Total 

m' 1,0000000 462,05 462,65 

m' 0,5000000 23,49 11,75 

H 0,3729000 24,23 9,04 

H 1,1186000 19,63 21,96 

KG 0,0113000 40,63 0,46 

ma 1,0000000 400,00 400,00 

3,2083000 5,97 19,15 

KG 0,0132000 21,77 0,29 

is 2n 13,94 MO com LS 27,59 
Valor oom BOI .> 588,81 

Und Quant. Valor Unit Total 

mós 1,0000000 4688,40 4.688,40 

H 8,0000000 116,05 928,40 

H 160,0000000 23,50 3.760,00 

IS => 212690 MO com LS 4210,88 

ma 

11 

V I r •• 

uant, Valor Unit 

1,0000000 

0,2500000 

1,82 

4,91 

MO com LS 
Valor com BOI .s> 



Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNRJ 08 778 318/0001-00 

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 10042 ORSE Fornecimento o instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, Paisagismo 
proteção raios UV o luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 
obra especializada 

m' 

Item Código Banco Descrição Tipo Und 
Insinuo 10505 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, Serviços 

proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão do 
m 

Obra especializada 

Detalhamento de Cálculo ORSE 

Itero Código Banco Descrição Tipo 
Isr.unio 10505 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, Serviços 

proteção ralos UV o luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e fna0 do 
obra especializada 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 81,90 61,90 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 51,90 61,90 

Und Quant. Valor Unit Total 
m 1,0000000 61,90 61,90 

MO sem IS e> 0,00 IS e> 0,00 MO cum IS e> 0,00 

Valor do BOI e> 13,91 Valor 7 

2.2 Código Banco Descriço Tipo Und Quant. Valor Uni Total

Composiçao 1900 ORSE Fornecimento eiris1a1açh3o do rede de proteção em nylon malha 0 x 10 cm para Alambrados e Gradis m" 1,0000000 20,00 20,00 
quadra de esporte 

Item Código Banco Descrição Tipo 
Insumo 1927 ORSE Fornecimento e instala de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para Serviços 

quadras de esporto 

Und Quant. Valor Unit 
rn" 1,0000000 20 00 

Item 
Insurrio 

Código Banco 
1927 ORSE 

Detalhamento de Cálculo ORSE 

Descrição Tipo 
Fornecimento o instalação de rede de proteção em nylon malha 10* 10 cm para Serviços 
quadras de esporte 

MO sem LS e> 0,00 
Valor do BOI e> 4,49 

Und 
m' 

IS e> 

2 Banco Do5crlçao 
, 

Tipo Und 

Composição ONI;I Refletor LED Ultra 1000W, Chie Led CREE drive MEANINELI Proteção IP67, 
Voltagem AC 103-240V. temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60,000h, da 
leox ou similar 

lurnin)rias Externas Ufl 

Item Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 10549 ORSE Encargos Complernentares • Servente Provisor iot h 

Inumo ORSE Servente de obras (honsta) Mão do Obra ti
00006111/SIN 

Insumo ORSE Eletricista (borlista) Mão de Obra h 
00002436/SIN 

Corripoise.ao 10552 ORSE Encargos Complementares • Eletricista Provisórios h 

AV Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
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Total 
20,00 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 20,00 20,00 

0,00 IS»> 
Valor com BOI e> 

a t, Valor Unit 

1,0000000 

Quant. 
0,3000000 

Goom 

0,5000000 

0,5000000 

13 717,99 

Valor Unit 
3,98 

14,58 

0,00 
24,49

Total 

13 717,99 

Total 
1,19 

4,37 
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insumo 12522 ORSE Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67„ 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 
Leox ou similar 

Material un 1,0000000 13.700,31 

Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit 
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0036000 205,00 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0609300 4,50 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0012000 193,04 

Insumo ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular Material un 0,0004800 13,50 
00012895/SIN (classe b) . 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0003200 300,00 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0814400 14,00 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0036000. 12,54 

Insumo ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho '7* cm) Material par 0,601.6400. 1.0,87 
00012892/SIN 

Insumo 1651 ORSE óculos branco proteção Material pr 0,6006496 6.0e
Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0514400-  -- . . 500 

Insumo ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par . 0,0005900 73,93 
00012893/SIN 

. Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0000900 18,58 

Insumo ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0001600 20,11 
00012894/SIN . .. ... .._... .. . . 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0000300 37,80 
- . 

- Insumo ORSE 
00002711/SIN 

Carrinho de mao, em aco, com capacidade de "45 a 65" I / *100* kg, pneu com 
camara 

Material un 0,0000600 185,23 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0036000 4j:11 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0000600 36,90 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120m1 Material un (i,bouno . 18,00 

Insumo ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,3000000 14,58 
00006111/SIN 

Insumo ORSE Eletricista (horista). Mão de Obra h 0,5000000.f. . 20,44 
00002436/SIN ' 

- Insumo 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,0000500' 44,00 

Insumo 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un o:ciciá:KM': 26,89 
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13.700,31 

Total 
0,74, 

0,27. 

0,23 

0,01 

0,10 

1,14 

0,05.

0,02 

0,00 

. 0,41 

0,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,01 

0,02 

0,00 

0,03 

4,37 .

ç 
0,00 "TI 

"j" . . . 
0,00 't
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Insumo 11241 ORSE Alicate volt-arnperimetro Material 

Insumo 11240 ORSE Alicate com isolamento Material 

Insumo 12522 ORSE Refletor LED Ultra 1000W, chio Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Material 

Leox ou similar 

MO sem IS => 7,22 
Valor dc BOI => 3.082,43 

un 0,0001000 170,60 0,02 

un 0,0001000 47,69 0,00 

un 1,0000000 13.700,31 13.700,31 

7,37 MO com LS => 
Valor com BDI => 

14,59 
16 800,42 

Composições Auxiliares 
Código Banco Descrição Tipo Und Quant 

Composição, 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1-1 1,0000000 

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra 1-1 1,0000000 

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA Material II 1,0000000 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material I-1 1,0000000 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) 

MO sem IS => 9,47 IS => 9,66 
Valor do BOI => 5,44 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant 

Composição. 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FóRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0121100 

MO sem ES => 0,11 IS => 0,12 
Valor do BOI => 0,05 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0222500 

MO sem IS => 0,22 LS => 0,23 
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Valor Unit 

24,23 

0,23 

0,60 

1,43 

0,08 

18,90 

0,44 

1,43 

0,92 

MO com LS => 
Valor com BDI => 

Valor Unit 

0,23 

18,90 

Total 

24,23 

MO com LS => 
Valor com BOI => 

Valor Unit 

0,45 

20,18 

MO com LS => 

0,23 

0,80 

1,43 

0,08 

18,90 

0,44 

1,43 

0,92 

19,13 
29,67 

Total 

0,23 

0,23 

0,23 
0.28 
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Valor do BOI =-- 0,10 Valor com BOI => 
Código Banco Descrição 

. 
Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição, 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

LEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 1,74 

Insumo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0154900 112,02 

MO sem IS => 0,86 IS => 0,88 MO com LS => 
Valor do BOI => 0,39 Valor com BOI => 

Código Banco Descrição Tipo ¡Md Quant. Valor Unit 
Composição, 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,29 

Insurno 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0154900 18,90 

MO sem IS => 0,14 LS => 0,15 MO com LS => 
Valor do BOI => 0,07 Valor com BOI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Una 
Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS Ii 1,0000000 0,31 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra 0.0222500 14,09 

MO sem LS => 0,15 LS => 0,16 MO com LS => 
Valor do BOI => 0,07 Valor com BOI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
Composição. 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,50 

Composição,
Auxiliar 

95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,45 

Insumo 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,08 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,43 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,08 

Insumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,28 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 20,18 

MO sem LS => 10,21,
Valor do BOI => 5,28 

LS => 10,42 MO com LS => 
Valor com BDI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant.--  - Valor Unit 
Composição 90777 SINAPI • ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 116,05 

COMPLEMENTARES 
Composição 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 1,74 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS . Material H 1,0000000 0,77 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
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0,55 

Total 

1,74 

1,74 

1,74 
2,13 

Total 

0,29 

0,29 

0,29 
0,36 

Total 

0,31 

0,31 

0,31 
0,38 

Total 

23,50 

0,45 

0,08 

1,43 

0,08 

1,28 

20,18 

20,63 
28.78 
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Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

00002706 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00043462 SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obia 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

EXAMES - HOR1STA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) ,Material 

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MC sem LS => 
Valor do BOI => 

H 

H 

II 

56,30 LS => 
26,08 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

57,46 

112,02 

0,08 

1,43 

0,01 

MO com LS => 
Valor com BDI => 

Código- Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor tf nit-

Composição, 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 1,0000000 3,81 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unft 
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 205,00 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0654060 4,50 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,1018000 5,00 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 14,00 

Insumo ORSE Capacete de seguranca ,aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular Material un 0,0006000 13,50 
00012895/SIN (classe bj 

Insumo 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,0001000 44,00 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cf 0,0004000 300,00 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção. Material pr 0,0008000 6,00 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120m1 Material un 0,0018000 18,00 

Insumo 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0002000 26,89 

Insumo 11241 ORSE Alicate volt-amperimetro Material un 0,0002000 170,60 

Insumo ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* crn) Material par 0,0023000 10,87 
000128921SIN 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 12,54 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta. Material un 0,0015000 193,04 

Insumo ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0002000 20,11 
00012894/SIN 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,81 

Insumo ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0007000 73,93 
00012893/SIN 

Insumo 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un 0,0002000 47,69 
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112,02 

0,08 

1,43 

0,01 

113,76 
142,13 

Total 

3,81 

Total 
0,92 

0,29 

0,51 

1,43 

0,01 

0,00 

0,12 

0,00 

0,03 

0,01 

0,03 

0,03 

0,06 

0,29 
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Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 205,00 0,92 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0654000 4,50 0,29 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,1018000 5,00 0,51 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 14,00 1,43 

Insuflo ORSE Capacete de segurancaaba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular Material un 0,0006000 13,50 0,01 
00012895/SIN (classe b) 

Insumo 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,0001000 44,00 0,00 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demission (checkup): Serviços cl 0,0004000 300,00 0,12 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 6,00 0,00 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120m1 Material un 0,0018000 18,00 0,03 

Insumo 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0002000 26,89 0,01 

Insumo 11241 ORSE Alicate volt-amperimetro Material un 0,0002000 170,60 0,03 

Insumo ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho '7' cm) Material par 0,0023000 10,87 0,03 
00012892JSIN 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 12,54 0,06 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta. Material un 0,0015000 193,04 0,29 

I rISUMO ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com-capuz (amarela ou azul) Material un 0,0002000 20,11 0,00 
00012894/SIN 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,81 0,02 

I nsu mo ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0007000 73,93 0,05 
00012893/SIN 

Insumo 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un 0,0002000 47,69 0,01 

Código Banco Descrição 

Composição 10549 ORSE Encargos.Complementares - Servente 

Item Código Banco Descrição 
Insumc 10492 ORSE Cesta Básica 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte 

MO semtS => 
Valbr do BOI => 

Tipo 

Provisórios 

0,00 IS => 0,00 MO com LS => 
0,86 Valor corri BOI => 

Und Quant. Valor Unit 

h 1,0000000 3,96 

Tipo Und Quant. Valor Unit 
Material un 0,0045000 205,00 

Material 
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un 0,0941000 

0,00 
4,67 

Total 
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Insumo 941 OlkSÉ. Fardamento com mangas curta Material un - com sooó 

Insumo ORSË . Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular Material un 0,0006000 
00012895/SIN - (cla,-se b) 

Insumo 10517 (*SÉ. Exames admissionaísidemissionaii.(checkup) Serviços cj 0,0004000 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 

Insumo ORSE luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0023000 
00012892/SIN 

Insumo 1651 ORSE óculos branco proteção Material pr 0,0008000. 

Insumo 10761 ORSE Refeição -café da manha ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,1018000 

Insumo ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado. Material par 0,0008000 
00012893/SIN 

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0003000 

Insumo ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0002000 
00012894/SIN 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001000 

Insumo ORSE 
00002711/SIN 

Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* I / *100* kg, pneu com 
camara 

Material un 0,0002000 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0002000 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120m1 Material un 0,0018000 

Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0941000 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0015000 

Insumo ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular Material un 0,0006000 
00012895/SIN (classe b) 

Insumo 10517 ORSE ' Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços 0,0004000 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços uri- 0,0045000 

Insumo .. . ' - ..0k6E-.. Luva raspa de couro, cano curto (punho '7* cm) Material par 0,0023000 
00012892/SIN, ._. 
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193,04 0,29 

13,50 0,01 

300,00 0,12 

14,00 1,43 

12,64 0,06 

10,87 6:03; 

6,00 0,00 

'5,00. 0,51 

73,93 0,06 

18,58 0,01 

20,11 0,00. 

37,80 0,00 

185,23 0,04 

.4,81 0,02 

36,90 0,01 

18,00 0,03 

Valor Unit Total 
205,00 0,92 

4,50 0,42 

193,04 0,29 

13,50 0,01 

300,00 

14,00 

12,54 

10,87 



Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPX 08 778318/0001-00 

Insumo , 1651 ORSE Óculos branco pr teçAo Material pr 0,0008000 6,00 

Insumo 10761 ORSE RofolçO - cafri da manha ( c.ofe com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,1018000 5,00 

Insumo ORSE Rota deseguranca com biqueira de aço c colarinho acolchoado Material par 0,0008000 73,93 
00012893/SIN 

Insumo 4728 ORSE lalhadeira chata•10" Material un 0,0003000 18,58 

Insumo ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliaster, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0002000 20,11 
00012894/SIN 

Insumo 4729 ORSE Marreta 11kg cora cabo Material un 0,0001000 37,80 

Insumo ORSE 
00002711/SIN 

Carrinho de mao; em oco, com capacidade de '45 a 55 I / •100* kg; pneu com 
carnara 

Material un 0,0002000 185,23 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,81 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0002000 36,90 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar los 30 com 120m1 Material un 0,0018000 18,00 

MO seml.S ir> 0,00 IS 0,00 MO com LS => 
Valor do BOI ir> 0,89 Valor com BOI => 

Código Banco Descrlço Tipo . Und Quant Valor Unit 

Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01 - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 26,32 

Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA PINTOR {ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,29 
Auxiliar COMPLEMENTARES).- HORISTA 
Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR- HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 2,05 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insurno 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,90 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,08 

Insurno 00037372 SINAPI EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,43 

Insumo 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 1,85 
COLETADO CAIXA) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,80 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,92 
COMPLEMENTARES) 

MO sem LS => 9,50 LS u> 9,69 MO com LS ri> 
Valor do BOI => 5 91: Valor com BOI .=> 

Código Banco " Deacrição Tipo 
" " 

Und Quant. Valor UM 

Composição 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZAN1 E PARA MADEIRA, 2 DEM/NOS, AF,01I2021 PINT - PINTURAS m' 1,0000000 23,49 

Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4529000 26,32 

Auxilrar 
Instam 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material 1 0,3257000 35,51

AV, Presidente João Pessoa - Centro Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / seinfraobras2021@qmail com 

0,00 

0,51 

0,06 

0,01 

0,00 

0,00 

0,04 

0,02 

0,01 

0,03 

0,00 
4,85 

Total 

26,32 

0,29 

2,05 

18,90 

0,08 

1,43 

1,85 

0,00 

0,92 

19,19 
32,23 

T 



ork 
Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 

CNPJ: 08.778.31810001-00 

MO sem IS => 
Valor do BDI => 

4,30 
5,26 

LS => 4,39 MO com LS => 
Valor com BOI => 

8,69 
28,77 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição, 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,63 19,63 

Composição,
Auxiliar 

95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

H 1,0000000 0,31 0,31 

Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,61 0,61 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 14,09 14,09 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,92 0,92 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 1,39 1,39 
COLETADO CAIXA) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,80 0,80 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,43 1,43 

MO sem IS => 7,13 Ls => 7,27 MO com LS => 14,40 

Valor do BOI => 4,41 Valor com BOI => 24,04 

Total sem BOI 236.572,78 
Total do BOI 53.147,26 
Total Geral 289.720,04 

Edimilson Amando Costa Junior 
Engen Civil 

CREA 
Edimilson Amancio Costa Junior 

Engenheiro Civil / Fiscal 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.c,om 



Obra 
CAMPO SOCIETY ALHANDFui (REFORMA) 

• II e 

PrefeitureMtalicipal de Phandra - PB 
CNPJ: 06.778.318/0001-00 

Bancos 
SOLAR -0900025. Paraita 
ORSE 09/2025- Smplpe 

Curva ABC de hsumos 

• 1 .0izsí.-

Grupo Descrição Tipo Und Quantidade 

Improdutiva 

Valor 
.. ... . 

Operative Improduthra 

Total 

Operativa Improdutiva Geral 

Peso Valor 
 Acumulado 

Peso 
Acumulado 

10505 ORSE Foniecirnento e instalação de rama sintaticat ft2tran. afta durabilidade cor Seseços 
verde, proteção ratos UVe luz solar. incluso cola; boa, arem amada. borracha e 
mãe de *Dm eapeciaficada 

1678,2 7561 127 222,55 127.222.55 43,91% 727222:55 43.91% 

12522 ORSE Refletor LOS Ultra 10000. c3tip Led.CREE drive MEANWE.I. Proteção IP67, 'Material 91 6 16.778,77 100.672,e2 100.672,62 34.75% 227.89510 78,138% 
Voltagem AC 10O-2d/2,5811p de oca bronco frio 5000K, vida Cal 60.002b, da 
Leoa ou sanas 

1927 ORSE Fomacimento e instalação de mia de protaçãoem nylon malha 10 x10 cm para 'Serviços 
quadras de escorie 

1734 24,49 42 472,60 42.472,60 14.66% 270367,76 93,32% 

00006111 SINARI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) illao de Obra H 435,7459206 17,26 2519,24 7.519,24 2,60% 277.887,00 95,92% 

00004083 SINAP1 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (14088575) ,M5o de Obia 14 163,56 24,71 4.042,29. 4.042,29 1,40% 281.929,30 97,31% 

00004813 $INAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'Material 6 489.88 2.939,28 2939.28 1,01% 284866,58 98,33% 
'14237, ADESIVADA, DE '2,4 X 1,3764 (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

00002708 SINAP1 ENGENHEIRO CNIL DEOBRA JUNIOR (HORISTA) . illio de Obra H 0,12392 137,19 1.114.53 1.114,03 0,313% 285.963,10 98.71% 

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 597,8577 1.75 1.047,04 1.047.44 0.38% 287.030,15 99,07% 

00043491 5414891 EPt- FAMIUA SERVENTE -140141578 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Maarlal H 426,2616 1,70 725,64 72504 0.25% 297.755,78 99,3216 
COLETADO CAIXA) 

00037370 SINARI AUMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 1/1Ineriai H 429,8577 1,13 484,33 484,33 0,17% 288.240.12 99,49% 
CCMPLEMENTARES) 

03037571 SINAP1 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS iLlaterlal H 429.8577 0,98 421,16. 421,16 0,15% 288.681,27 99,63% 
COMPLEMENTARES) 

00043467 SINAP1 FERRAMENTAS. FAMIL9A SERVENTE HORISTA (ENCARGOS ;Material H . 426,2616 0.75 318,45 318.45 011% 288.979,72 99.74% 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

00040487 SINAP1 EPt - FAMILIA ENCARREGADO GERAL • HORISTA (ENCARGOS Material H 190 1,57 250.82 250,82 0,09% 289130,54 99,83% 
CeMPLEMENTARES - COLETADOCAIXA) 

00004509 SINARI SARRAFO '25 X 10* CMEM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGLAO - Material M 19.2498 7,31 140,74 140.74 0,05% 289.37128 99,88% 
BRUTA 

ORSE Batricista (honsta) 6480 0. Obra h 3 25,03 75,10 75,10 003% 289.446,38 99,91% 
010-1743ms 

00037373 SINAP I SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 'Material H 597,8577 0,10 58,58. 5e,5e 0,02% 289.500,96 99.93% 

00301213 SINAIN CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mio de Obra H 2,284494914 23.15 5242 52,42 0.02% 299.552.37 99,94% 

00007340 SINAP1 BAUNIZANTEPAFLA MADEIRA, INCOLOR Ilaterial . L 0,9771 43,49 42,49 . 42.49 001% 289.599,86 9996% 

ORSE 
rainnéi ai rR 

00004783 S1NAPI 

Servente de obras (Enista) Méo de Obra 

PINTOR (HORISTA) Adão de Obra 

e 

H 

10 

1,379748283 

17,88 

23.15 

32,14 

31,94 

32,14 

31,94 

0.01% 

001% 

299.632,01 

289.663.94 

99.97% 

99,98% 
• 

00043483 SINAP1 FERRAMENTAS- FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS maierial H 160 0,10 1509 15.68 0,01% 299.67962 99,99% 
COMPLEMENTARES - COLETADC/CANA) 

158 ORSE. Almoço (Participação do ernpreoclor) :Material un 948864 17,15 638. 8,39 0,00% 289.688,00 99,99% 

00043485 SINAP1 ER - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL- HORISTA (ENCARGOS 'Mataria' 11 e - 0,94 254 704 0,00% 289.695,54 99,99% 
COMPLEMENTARES. COLETADOCAIXA) 

10492 ORSE Cesta Básica MatetiaJ un 00216 251,06 5.42 5,42 0.0016 289.70096 9999% 

000434825114891 ER- FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS- HORISTA (ENCARGOS 'Material H 2,2374 1,75 392 3,92 0,00% 289.7008 99,99% 
COMPLEMENTARES - COLEfADQCADLA) 

00343405 SINAIIR FERRAMENTAS- PM1ILIA PINTOR • HORISTA-(ENCARGOS .mamrial II 1,3587 2,51 3,41 3.41 000% =9.708,29 100,00% 
.COMPLEMENTARES - COLETADOCADLA) 

00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA lo x 10 dm x 57) ,Melseal KG . 901378 4976 337 3.37 000% 282.711,87 100,00% 

00043490 5I14991 EPt- FA/AILIA PINTOR' HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,3587 227 3,09 i 3.68 0,00% 289.71425 100.00% 
COLETADO CAIXA) 

10761 ORSE Refeição. adi da marili2( café com beim e dois pies com manteiga) :Sareigoa tm »meu 6,12 2,99 • 299 0,00% 289.717,74 100 

~sue eleve.' PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 27 (2 1/2 XII) 'Material KG 26'66 2,11 2,11 0,00% 289.719,85 
4011554 doo

2378 ORSE Vale transporte ;Material on toasse) 5,51 2.01 2,01 0.00% 289.721,86 103,00% -rt ":, 

AV. Presidente João Pessoa. Centos - ~mera - PB 
1(83) 3142-7397 / seintraobras20212gmallcom 



Prefeitura Munw..ipal IIALluiralra - PB 
CNPJ; 08 778916000160 

941 ORSE Fanleneento corn margon apto ,Matonal un 0,0072 236,42 1,70 1,70 000% 289 721.57 1130,00% 

0000459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILLA CARPINTEIRO DEFORMAS • NORISTA Matenar (0 2,2374 0,54 1,21 1.21 0.00% 289.724.77 100.00% 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAMA) 

10517 ORSE Exame. odrnlwonaaid•rbludonals (clesdrup) 'Sornços 111 6,00192 367,41 0,71 0,71 0,00% 289.725,48 100,00% 

1082 ORSE Saguis, rei velo • modorra CM grupa Serelças un 0,0215 15,36 9,33 033 0,00% 289.725,51 100,00% 

ORSE 
t001281230 

10029 ORSE 

8011 4. saguisnca com arguiam de aco a marinho acolchoado 

Protetor .401 1p. 3008,, 1201,4 

Matonal 

Materee 

P11, .0,03354 

un .0,00454 

0954 

22,04 

0,32 

0,19 

0,92 

0.19 

0,00% 

0,00% 

289736,13 

289.726,32 

100,00% 

100,00% 

CRSE 
rem saem 

10596 ORSE 

Liam ramo de couro, cano certo (pulso 17* cng 

Protetor 88110381 

Mamara 

Magma 

9101 '0,01104'

un 0,0218 

1931 

5,99 

0,15 

419 

0,15 

0.13 

0,00% 

0,00% 

289726,47 

289.725.59 

100,03% 

100.00% 

11241 ORSE Alicate oce.amperensbe Matenal un 06938 208,93 0,13 0,13 0,00% 28972602 100,00% 

00043462 SNAPI FERRAMENTAS • FAMILIA ENGENHEIRO GIVI1J • HORISTA (ENEARSOS Matenal (0 e 0,01 0,10 0,10 0.03% 289.72602 100,03% 
COMPLEMENTARES • COLETA00040A) 

ORSE 
0002711/5 

Carenho da ,no, ara aco, cern aspazidad• do MS a 65' II - TOO* kg, )0003 con,
carsara 

Matronal un 6,00938 220.85 508 0,85 063% 289.725,03 10300% 

ORSE 
000126950 

Cepacalri de *pum10. aba aceita coo, suspensa° de 70*19.0, . 001 i.gule,
(CidSMI IR 

114014. 9 un 6,00280 16.53 0.05 0,95 000% 289.726.95 100,00% 

19240 ORSE 040110 081' !salamanta Malan., un 0,0303 58,41 064 004 0,00% 289.726,99 100,00% 

1651 ORSE Óculos banco protação Material 11.,  6,00984 7,35 0,03 0,03 000% 299.727,01 100,00% 

ORSE Capa pare ChUva Orn ave caril torto e. pO(eStw, ar. cap. f 44,41140 eu .20,1) .M1481e011 uri 600090 24,63 0,02 0,02 0,03% 289727,03 103,00% 
000128940 

10579 ORSE Chave do longe chata 30 crn Matenal Md 0,003 32,93 0,02 0,02 0.00% 289127.05 100,00% 

10788 ORSE P449041045 Material un 0,00036 45,19 0,02 002 0,00% 299.727,07 160,00% 

11242 ORSE Quem lnglesa 12' ~gungi un 0.0033 53,89 0,02 0,02 60314 28e 727.09 10000% 

4728 ORSE Tatuagem cnota 10 Magenal Ild 10,00054 22,75 0,01 0,01 0006 289 727,10 100.00% 

4729 ORSE Mamai I kg com cabo lialarial uri .600019 46,21 001 0,01 0,00% 289.727.11 10006% 

MIO de Obra R$ 12.867,86 
1111504 RI 107,160,28 
Serviços 95 109999,17 

Total 0010 (301 225.572,75 

Edimilson Amancio Costa Junior Total do flet 
Total Gerol 

53.147,29 
239.720,04 

Er eiro Civil 
CR 

AV. Prendera, Joelso P18806. Certo Alhandra • PB 
/(53) 2142.7397/ seintreobras202109nell.001n. 



Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPJ: 08.778.318/0001-00 

r Eleal 

11625 ORSE 

1900 ORSE 

85184 SINAPI 

PRÓPRIO Próprio 
ALHANDRA 

103689 SINAPI 

Obra 
CAMPO SOCIETY - ALHANDRA (REFORMA) 

Bancos 
SINAPI - 09/2025 - Paraíba 
ORSE - 09/2025 - Sergipe 

B.D.I. 
22,47% 

Curva ABC de Serviços 
Descrição Tipo Und Quant 

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e lursolar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada 

Paisagismo frr' 1.678,2 

Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE dnve MEANWELL Proteção IP67, Luminárias Externas un 6,0 
Voltagem AC100-240V, teme de cor branco Mo 5000K. vida útil 60.000h, da 
Laos -ou simUir 

Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 
quadra de esporte 

Alambrados e Gradis 1.734,0-

RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS URBA - URBANIZAÇÃO 1,678,2 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES mês 1,0. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA Sinalização Vertical Viana m' 6,0 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03/2022_PS 

Edimilson Amancio Costa Junior 
Engenheiro Civil 

CRE 47761-4 
• 

Edirnilson Amancio Costa Junior 
Engenheiro Civil /Fiscal 

Valor Unit 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

AV. Presidente João Pessoa.- Cqntro - Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 I seinfracbras2021©gmailcom 

75,81 127.224,34 43,91 43,91 

16.800,42 100.832,52 34,79 78.71 

24,49 42.465,66 14,66 93,36 

6,01 10.085,98 3,48 96,84 

5.741,88 5.741,88 1,98 98,83 

556,61 3399,66 1,17 100,00 

236.572,78 
53147,26 

289.720,04 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 102,06% 
Mensalista: 53,91% 

Total Peso (%) Peso Preço na Base Diferença em 
Acumulado (%) Relação a Base 

61,90 0,00% 

13.718,00 

20,00 

3,12 

3.261,20 

462,56 

-0,00% 

0,00% 

57,37% 

43,76% 

0,02% 

ezr 



-11.1/ANIS'o 

Código Banco 

10042 ORSE 

11625 ORSE 

1900 ORSE 

85184 SINAPI 

PRÓPRIO Próprio 
ALHANDRA. 

103689 SINAPI 

Obra 
CAMPO SOCIETY - ALHANDRA (REFORMA) 

Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPJ: 08.778.318/0001-00 

Bancos 
SINAPI - 09/2025 - Paraíba 
ORSE - 09t2025 - Sergipe 

B.D.I. 
22,47% 

Curva ABC de Serviços 

Descrição Tipo Und 

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, Paisagismo- m' 
proteção raios tR/ e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 
obra especializada 

Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, Luminárias Externas un 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 50001<, vida útil 60.000h, da 
Leox ou similar 

Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon,malha 10 x 10 cm para Alambrados e Gradis m2
quadrada esporte 
RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS URSA - URBANIZAÇÃO m2

ADMINISTRAÇÃO LOCAL SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES mês 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRACOM CHAPA Sinalização Vertical Viária. 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Edimilson Amancio Costa Junior 

En rir eito Civil 

CR 7?' • . 1 .4 

Edimilson Amancio Costa Junior 
Engenheiro Civil/Fiscal 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
1(83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.com 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 102,06% 
Mensalista: 59,91% 

Quant Valor Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%) 

1 678,2 75,81 127.224,34 4391- ' 43,91. 

6,0 16.800,42 100.802,52 34,79 78,71 

1.734,0 24,49 42.465,66 14,66 93,36 

1.678,2 6,01 10.085,98 3,48 96,84 

1,0 5.741,88 5.741,88 1,98 98,83 

6,0 566,61 3.399,66 1,17 100,00 

Total sem BOI 236.572,78 
Total do BOI 53.147,26 
Total Geral 289.720,04 



Obra 
CAMPO SOCIETY - ALHANDRA (REFORMA) 

Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPJ: 98.778.318/0001-00 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
SINAPI - 09r2025 - Paraíba 22,47% Desonerado: 
ORSE - 0912025 - Sergipe Horista: 102,06% 

Mensalista: 59,91% 

Item 

`Itrreçutks:' 

Código Banco 

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material, Mão de Obra e Equipamento 

Descrição Und Quant Valor Unit Valor Unit com BOI 

M. O. EQ. MAT. 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA CE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

m2 6, 462,65 33,79 0,00 532,82 

1.2 PRÓPRIO Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL més 1 4.688,40 5.156,16 0,00 585,72 
ALHANDRA 

1.3 85184 SINAPI RETIRADA DE GRAMAEM PLACAS rn2 . 1678,2 4,91 4,41 0,00 1160 

2 CAMPO. DE JOGO 

2.1 10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintélica 42Mrn, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV'e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada 

rn2 1678,21 61.90 0,00 0,00 75,81 

22 1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 an:para 
quadra de esporte 

m2 1734 20,00 0,00 0,00 24,49 

2.3 11625 ORSE un 6: 13.717,99 17,87 0,00 16.782;55 Reflebar LED Ultra 1000W, chio Led CREE drive MEANWELL Piutesau IP67, 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 
Leox ou similar 

Edimilson Amancio Costa Junior 

Engen o C 
CRE 7761-4 

Etiimilson Amancio:Costa Junior 
Engenheiro Civil (Fiscal 

AV. Presidente João Pessoa:- Centro - Alhandra - PB 
/(83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.com 

Total M. O. 

Total 
EQ. MAT. Total 

19.227,52 

Peso (%) 

6,64% 

566,61 202,74 0,00 3.196,92 3.399,66 1,17% 

5.741,88,

6,01 

5.1:56,16 

7.400,86 

0,00 

0,00 

585,72 

2.685,12 

5.741,88 

10.085,98 

1,98%.

3,48% 

270.492,52 93,36% 

75,81 0,00 0,00 127.224,34 127.224,34 43,91 % 

24,49 0,00 0,00 42.465,66 42.465,66 14,66 % 

16.800,42' 107,22 0:00 100.695,30 100.802,52 34,79% 

Totais -> 12.866,98 0,00 276.853,06 289.720,04 

Total sem BOI 236.572,78 

Total do BOI 53.147,26 

Total Geral 289.720,04 



Obra 
CAMPO SOCIETY - ALHANDRA (REFORMA) 

Llit.rorP 

Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPJ: 08.778.318/0001-00 

Bancos 
SINAPI - 09/2025 - Paraíba 
ORSE - 09/2025 - Sergipe 

Planilha Orçamentária Analítica 

22,47% 
Encargos Sociais 
Desonerado: 
Florista: 102,06% 
Mensalista: 59,91% 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA Sinalização Vertical Viária m2 1,0000000 462,65 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Composição 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 PINT - PINTURAS m2 0,50000130 23,49 
Auxiliar 
Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3729000 24,23 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1186000 19,63 
Auxiliar 
Insumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10(7/8 X 17) Material KG 0,0113000 40,63 

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) ENT CHAPA GALVANIZADA Material m' 1,0000000 400,00 
*N. 22", ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2*M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM P1NUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA() - Material 3,2083000 5,97 
BRUTA 

Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 27 (21/2 X 11) Material KG 0,0132000 2177 

MO sern.LS => 13,65 IS => 13,94 MO com LS => 
Valor do BDI => 103,96 Valor com BC0.=> 

Quant. => 6,00 Preço Total => 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant, Valor Unit 
Composição .PRÓPRIO Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL SERP - SERVIÇOS mês 1,0000000 4.688,40 

ALHANDRA PRELIMINARES 
Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0000000 116,05 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 'ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 160,0000000 23,50 
Auxiliar 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

AV: Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB,
/(83) 3142-7397 / se1nfra0bras2021©gmailcom 

2083,98 
1.05348 

LS => 2,126,90 MO com LS => 
Valor com BDI => 

19.227,52 

Total 

462,65 

11,75 

9,04 

21,96 

0,46 

400,00 

19,15 

0,29 

27,59 
566,61 

3.399,66 

Total 

4.688,40 



Prefeitura Municipal de Alhandra PB 
CNPJ: 08.778.318/0001-00 

Quant, => 

1.3 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 85184 SINAPI RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS URBA - URBANIZAÇÃO rn" 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMP EMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1-1 
Auxiliar 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

1,00 Preço Total => 5.741,88 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 4,91 

0,2500000 19,63 

1,78 LS => 1,82 MO com LS => 
1,10 Valor com BDI'=> 

Quant. => 1.678,20 Preço Total => 

Total 

4,91 

4,91 

3,60 
6,01 

10.085,98 

2 

2.1 

Composição 

Item 
Insumo 

Item 
Insumo 

Código Banco 

10042 ORSE 

Código Banco 
10505 ORSE 

Código Banco 
10505 ORSE 

CAMPO DE JOGO 

Descrição 

Fornecimento e instalação de grama 
verde, proteção raios UVe luz solar, 
mão de obra especializada 

Descrição 
Fornecimento e instalação de grama 
verde, proteção raios UV e luz solar, 
mão de obra especializada 

Tipo 

sintética 42mm, alta durabilidade, cor Paisagismo 
incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

Tipo 
sintética 42mm, alta durabilidade, cor Serviços 
incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

Detalhamento de Cálculo ORSE 

Descrição 
Fornecimento e instalação de grama Sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada 

Tipo 
Serviços 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

0,00 
13,91 

Und 

m' 

Und 

Und 
m2

LS => 

Quant. => 

1,0000000 8E90 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 61,90 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 6190 

270.492,52 

Total 

61,90 

Total 
61,90 

Quant. Valor Unit Total 
61,90 

0,00 MO com LS => 0,00 
Valor com BDI'=> 75,81 

1.678,20 Preço Total => 127.224,34 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 
quadra de esporte 

Alambrados e Gradis m' 

Item Código Banco Descrição Tipo Und 
Insumo 1927 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadras de esporte 
Serviços m' 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.com 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 20,00 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 20,00 

Total 



Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
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Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item. 
Insumo 

Código Banco 
1927 ORSE 

Descrição 
Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 
quadras de esporte 

Tipo 
Serviços 

MO sern•LS => 0,00 
Valor do BDI => 4,49 

Und 
m2

LS=> 

Quant. => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 20,00 

0,00 MO com LS => 
Valor com BDI => 

1.734,00 Preço Total => 

Total 
20,00 

0,00 
24,49 

42.465,66 

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 11625 ORSE Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 
Voltagem AC 10N240V, temp de por branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Luminárias Externas un 1,0000000 13.717,99 13.717,99 

Leox ou similar 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,3000000 3,96 1,19 

Insumo ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,3000000 14,58 4,37 
00006111/SIN 

Insumo ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 0,5000000 22,44 10,22 
00002436/SIN 

Composição 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 0,5000000 3,81 1,91 

Insumo 12522 ORSE Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 
Voltagem AC 10N-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Material un 1,0200000 13.700,31 13.700,31 

Leox ou similar 

Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0036000 205,00 0,74 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0609300 4,50 0,27 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0012000 193,04 0,23 

Insumo ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular Material un 0,0004800 13,50 0,01 
00012895/SIN (classe b) 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup): Serviços cf 0,0003200 300,00 0,10 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0814400 14,00 o0315,WO Ao
-n -• 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0036000 12,54 WP5- 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.com 

e: a 
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Insumo ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0018400 10,87 0,02 

00012892/SIN 
!nsurno 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0006400 6,00 0,00 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0814400 5,00 0,41 

Insumo ORSE Bota de seguranca corri biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0005900 73,93 0,04 

00012893/SIN 
Insumo 4728 ORSE Talhadeira .chata 10" Material un 0,0000900 18,58 0,00 

Insumo ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com,capuz (amarela ou azul) Material un 0,0001600 20,11 0,00 

00012894/SIN 
Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0000300 37,80 0,00 

Insumo ORSE 
00002711/SIN 

Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* li *100* kg, pneu com 
camara 

Material un 0,0000600 185,23 0,e11 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0036000 4,81 0,02 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0000600 36,90 • 0,00 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120m1 Material un 0,0014400 18,00 0,03 

Insumo ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,3000000 1458 4,37 

00006111/SIN 
Insumo ORSE Eletricista (horista) Mão de Obra h 0,5000000 20,44 10,22 

00002436/SIN 
Insumo 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,0000500 44;00 0,00 

Insumo 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0001000 26,89 0,00 

Insumo 11241 ORSE Alicate volt-amperimetro Material un 0,0001000 170,60 0,02 

Insumo 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un 0,0001000 47,69 0,00 

Insumo 12522 ORSE Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Material un 1,0000000 13.700,31 13.700,31 

Leox ou similar 

MO sem LS => 7,22 LS => 7,37 MO com LS => 14,59 

Valor do BOI => 3.082,43 Valor com BD1 => 16.800,42 

Quant => 6,00 Preço Total => 100.802,52 

Total sem BOI 
Total do BDI 
Total Geral 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
/ (83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail. com 

236.572,78 
53.147,26 

289.720,04 

«iss o
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Prefeitura Municipal de Alhandra - PB 
CNPJ: 08.778.318/0001-00 

Edimilson Amancio Costa Junior 
Engen Civil 

61-4 
Edimilson Amancio Costa Junior 

Engenheiro Civil / Fiscal 

AV. Presidente João Pessoa - Centro - Alhandra - PB 
/(83) 3142-7397 / seinfraobras2021@gmail.com 
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12 

1,3 

2 

2,1 

2.2 

2,3 

Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

Obra 
CAMPO SOCIETY - ALHANDRA (REFORMA) 

Descrição 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

flancos a 0.1. 
SINAP1 - 09/2025 - $ 22,47% 
Paraíba 
ORSE - 09/2025 - Sergipe 

Cronograitia Físico e Financeiro 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022.„PS 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS 

CAMPO DE JOGO 

Fornocimento e instalação do grama sintática 42mm, alta durabilidade, cor verdo, 
proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 
obra especializada 

Fornecimento o imitaras:ao do rodo do proteclo em nylon malha 10 x 10 cm para 
quadra de esporte 
Refle1or LEI) Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60-000h, da Leox 
ou similar 

E 

Edirnitcsone7 

R 

Edim n 

ngen

Ilso Amencio CostaJunio 

sta Junior 

Engenheiro Civil / Fiscal 

1 Por Etapa 30 DIAS 
100;00% 79,99% 

19.227,62, „,15,380 46 
100;00% 100,00% 
3.399,68 3.399,85 

100;00% 
5 741 88 
100;00% 100. 

10.085.98___Q,
10(400% 23.52% 

270.492.52.~
100;00% 50,00% 

127,224,34 63.612,17 

Encargos Sociais 
Desonerado; 
Horlsta: 102,06% 
Meinsallata 59,91% 

60 DIAS 90 DIAS 
9,85% 10,15% 

1 8902— —t9W4, 

100;00% 
42.465,66 
100¡00% 

100.802,52 

33,00% 34,00% 
1.1Mat 

31.37% 46,12% 
4.84ã..00 ---132.920,24 
50,00% 

83.612,17 

27,27% 29,94% 42, 
78.992,63 86.739,82 123.987,58 

27,27% 57,2% 100,0% 
78.992,63 165.732,45 289.720,04 

AV. Presidento JoãO Pessoa - Centro Alhandra - PB 
/(83) 3142-7397 / seinfraobrga20216gmail com 



anente

MEMORIA DE CÁLCULOS 
e:. 
ft; 

£1,2 

o 
-C7----

Item Descrição/Observação Comp. Larg. Alt. Esp. Quant Total Unid. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF J/3/2022_PS 
6,00 

Placa de identificação da obra 1,00 3,00 2,00 1,00 1,00 6,00 i m2

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 mês 

Administração Local 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 mês 

1.3 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS 1.678,20 2 

Grama Sintética 51,00 34,00 1,00 1,00 1,00 1.734,00 m2

Desconto -Vestiário 11,45 4,00 1,00 1,00 1,00 -45,80 m2

Desconto -Bancos 10,00 0,50 1,00 1,00 2,00 -10,00 m2

2 r CAMPO DE JOGO 

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, proteção raios UV e 
2.1 luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada 

1.678,20 m2

Grama Sintética 51,00 34,00 1,00 1,00 1,00 1.734,00 m* 

Desconto -Vestiário 11,45 4,00 1,00 1,00 1,00 -45,80 m2

Desconto -Bancos 10,00 0,50 1,00 1,00 2,00 -10,00 m2

Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para quadra de esporte 

Rede de Proteção 51,00 34,00 1,00 1,00 1,00 1.734,00 

2.3 
Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, Voltagem AC 100-240V, 
temo de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da Leox ou similar  6,00 un

Refletor 1,00 1,00 1,00 1,00 6,00 6,00 un 

ALHANDRA, 08 DE ABRIL DE 2016. 

Página 1 de 1 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura de Alhandra 

Secretaria de Infraestrutura - SEINF 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SERVIÇOS INICIAS: 

Descrição Geral: 

O presente Memorial Descritivo refere-se à contratação de mão de obra e 

material para execução dos serviços de Reforma do Campo Society de Alhandra, 

conforme projeto em anexo. 

É de responsabilidade da Contratada, cumprir todas as exigências e 

descrições aqui colocadas, independente destas estarem subentendidas neste 

memorial. 

Todos os materiais empregados e os serviços a serem executados deverão 

satisfazer as Normas Brasileiras, especificações e métodos da ABNT. Os materiais, 

de um modo geral deverão ser de qualidade e serão submetidos à Fiscalização, e 

esta poderá exigir testes e certificações dos mesmos a qualquer momento sem 

onerar a Prefeitura, visto ser obrigação da contratada provar a qualidade dos itens 

propostos. 

É obrigatório ao contratante manter o Diário de Obras onde ficará registrado 

o andamento dos trabalhos e as alterações que se fizerem necessárias, a critério do 

Projetista e da Fiscalização. Não será aceita qualquer alteração que não conste: 

• No diário de obras; 

• Tenha aceitação do corpo técnico da prefeitura; 

• Tenha projeto, memorial, orçamento e cronograma específico; 

• Adendo pronto e assinado 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

A construtora deverá antes de iniciada a obra, apresentar para prévia aprovação da 

fiscalização, o projeto das instalações do canteiro. 

A direção da obra ficará a cargo de um engenheiro civil, conveniente 

registrado no CREA, auxiliado por um mestre de obra geral, cuja presença no local 

dos trabalhos deverá ser permanente, a fim de atender a qualquer tempo a 

fiscalização e prestar todos os esclarecimentos sobre o andamento dos serviços. A 

cONs ANUA AVANÇANDO 



Estado da Paraíba 
Prefeitura de Alhandra 

Secretaria de Infraestrutura - SEINF 

construtora deverá fornecer por escrito, a qualificação do engenheiro responsável 

pela execução da obra. 

A fiscalização da prefeitura, poderá exigir que a construtora reforce seu 

quadro efetivo de trabalho na obra. 

A fiscalização da prefeitura reserva-se o direito de suprimir, reduzir ou 

aumentar os serviços a serem executados, se achar conveniente. 

A fiscalização manterá na obra engenheiros e prepostos seus, conveniente 

credenciado junto à contratada, e sempre adiante designado pela fiscalização, com 

autoridade para exercer em nome da prefeitura, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre a prefeitura e empreiteira serão mantidas por 

intermédio da fiscalização. 

É a empreiteira obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, 

execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização, o acesso a 

todas as partes da obra empreitada. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a 

fiscalização em oficinas, depósitos, armazém ou dependências onde se 

encontrarem materiais designados à construção, serviços ou obras de reparo. 

A fiscalização é segurada o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços, sem prejuízo das penalidades a fim que ficar sujeito a empreiteira, e sem 

que tenha direito a qualquer indenização no caso de não ter atendido dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da anotação no diário de obras, qualquer 

reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na obra. 

É a empreiteira obrigada a retirar da obra, imediatamente após recebimento 

da notificação no diário de obra, qualquer empregado, tarefeiro. operários ou 

subordinados que, a critério da fiscalização, venha demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 

A prefeitura, por meio da fiscalização, não aceitará serviços em cuja 

execução não tenham observados preceitos estabelecidos neste caderno e 

especificações complementares e fará demolir, por conta e risco da empreiteira em 

todo ou em partes os referidos serviços mal executados. 
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Não será permitido manter no recinto da obra quaisquer materiais que não 

satisfaçam a estas especificações e os impugnados pela fiscalização, deverão ser 

retirados do canteiro da obra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Caberá a prefeitura penalizar a construtora pelo não atendimento do item 

como também pela má execução dos serviços que comprometem a segurança, 

estética e estabilidade das obras. 

A construtora obriga-se a demolir e refazer todos os trabalhos rejeitados pela 

fiscalização, ficando por sua conta todas as despesas decorrentes das referidas 

demolições. 

É de responsabilidade da construtora as providencias para as ligações 

provisórias e consumo de energia elétrica, água, esgoto, rede telefônica e também 

as ligações definitivas destas instalações ao prédio construído. 

A locação da obra a cargo da construtora será executada com instrumento 

de precisão, teodolitos e níveis de precisão, em gabaritos nivelados e 

suficientemente rígidos, que deverão permanecer intocáveis durante a marcação 

das alvenarias. 

Os acidentes de trabalho durante a execução da obra e/ou serviço serão de 

responsabilidade única e exclusiva da construtora, que será também, responsável 

pela integridade física e moral de seus operários. 

A construtora será responsável pela integridade física da obra até a efetiva 

aceitação da mesma pela direção da prefeitura, respondendo pela destruição ou 

danificação de qualquer de seus elementos, seja resultante de atos de terceiros, 

casos fortuitos, força maior ou fogo, inclusive o celeste. 

É a contratada obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias 

nos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando 

as mesmas, regulamentos e posturas referente a obra e a segurança pública, bem 

assim atender ao pagamento de seguro pessoal, despesas decorrentes das leis 

trabalhistas e impostos que digam diretamente respeito as obras e serviços 

contratados. É obrigado, outrossim, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 
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pagamento, a sua custa, das multas porventura impostos pelas autoridades, mesmo 

daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas a fiscalização. 

A observância de leis, regulamentos e posturas que se refere o item que 

procedente, abrange também as exigências do CREA, especialmente no que se 

refere a colocação de placas contendo os nomes do responsável técnico pela 

execução de obras, do autor ou autores dos projetos, tendo em vista as exigências 

do registro na região do citado conselho, em que se realize a construção. 

Nenhuma obra deverá ser iniciada antes que seja anotado o contrato, e 

ART'S no CREA e afixadas as placas da obra. 

Mandará a contratada afixar placas relativas à obra, conforme orientação da 

fiscalização da prefeitura. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

Instalação de placa identificadora em chapa de aço galvanizado, fixada em estrutura 

de madeira (pontaletes). A placa deve conter as informações institucionais, 

dimensões e prazos da obra conforme padrão do órgão financiador. Deve ser 

posicionada em local de alta visibilidade, garantindo resistência às intempéries 

durante todo o período de execução. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Refere-se ao custo de manutenção da equipe técnica e administrativa necessária 
para o gerenciamento da obra no local. Inclui profissionais como engenheiro, mestre 
de obras e encarregados, além do controle de cronograma, qualidade e segurança 
do trabalho. É a garantia da supervisão contínua para que as especificações do 

memorial sejam rigorosamente atendidas. 
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1.3 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS 

Execução da remoção manual ou mecânica da camada de vegetação existente 

(grama natural) em forma de placas. O procedimento visa limpar a área do campo de 

jogo para a posterior preparação do subleito. As placas retiradas devem ser 

empilhadas ou transportadas conforme orientação da fiscalização, evitando a 

contaminação da base com matéria orgânica. 

2 CAMPO DE JOGO 

2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA 

DURABILIDADE, COR VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO 

COLA, TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

Aplicação de sistema de grama sintética com cerdas de 42mm, resistentes à radiação 

UV para evitar desbotamento. A instalação sobre a base preparada utiliza fita de união 

(type) e adesivo específico. O preenchimento é feito com areia sílica tratada e 

granulado de borracha, garantindo amortecimento de impacto, estabilidade das fibras 

e conforto térmico aos usuários. 

2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON 

MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE 

Instalação de rede de proteção confeccionada em fios de nylon (polietileno de alta 

densidade) com tratamento contra raios ultravioleta. A malha deve ter abertura de 10 

x 10 cm, sendo fixada por cabos de aço e ganchos em estruturas de suporte. A rede 

deve cobrir as laterais e/ou fundos do campo para conter a saída de bolas, garantindo 

a segurança do entorno. 

PREFEITURA DE 

AVANÇANO0 
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2.3 REFLETOR LED ULTRA 1000W, CHIP LED CREE DRIVE MEANWELL 
PROTEÇÃO IP67, VOLTAGEM AC 100-240V, TEMP DE COR BRANCO FRIO 
5000K, VIDA ÚTIL 60.000H, DA LEOX OU SIMILAR 

Implantação de sistema de iluminação de alta potência com projetores LED de 

1000W O equipamento deve possuir componentes de alto desempenho (chips CREE 

e drivers Meanwell) e proteção 11367 contra poeira e jatos de água. A temperatura de 

cor de 5000K garante visibilidade clara para jogos noturnos, com foco no rendimento 

luminoso e eficiência energética. 
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COMPOSIÇÃO DO BOI EDACAÇÕE8 NÃO DESONERADO 

CAMPOSOCIETY - ALHANDRA (REFORMA) 

CALCULO DE BDI Construçáo de Edelclos Urbana, 
vIripsraeçaFserr, coaviçiaasd•aslafertac, Abastecimento de Água, Coleta 

da Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição 

de Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do 1301 %Informedo 100 Médio 3 O 16Q Médio 3•Q 100 Médio 30Q 1 Médio 1 Médio 39 Q 

drnInsração Central ( AC) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro(S)eGarretla(G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0.81 1,22 1,99

SCID (R) 0,97 0, , 1,27 0,50 0,58 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 316 

Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
.,, 

Lucro(L) 6,16 6,18 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 8,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) • PIS, C FINS, ISSON 8,85 Contormo I I EspecIfica

s 

ALHANDRA PB, 08 E A i 

b 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 8) 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS (5,0%) e 
CPRB (0,00%), 

3) 0 cálculo do BOI se balirei) na fórmula abaixo utilizada pelo Ac4rd5o 2622/13 do TCU, 
conforme CE GEPA O 354/2013 de 17/10/2013, 

B.D.1 ---, 22,47% 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA

Tipo de Obra 1••2 Médio 30Q 

Conetrugio de Edtt1cloa 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias. Intra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Agua, Colete de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

{,

1(" 1 ') 4" (I 4- 1),/,') (L4- ) 

i 

Obras Portuárias, Mentimos e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % intormados no cálculo do BOI, neste caso: 

NOS LIMITES DO ACORDA0 262212013•TCU•PLENARIO 

L, 5+0 E R ESTÃO NOS VALORES &MIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU•PLENARIO 

QP,W, Pk,ç9nLIWÇAQ_Pk WT1095 
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE 

OS VALORES "4 INFORMADO DE AC,DF, 

Página 1 de 1 

lso 

- 

io Costa Juni 
Civil 

2147761-4 



SINAPI - Cálculos e Parâmetros 

Apêndice 15- Encargos Sociais - Paraíba 
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Ai 

ENCARGOS SOCIAIS, S,OBRE A M p DE OBRA 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 
MENSAUSTA 

20, 

DESCRIÇÃO 

- 

INSS 

HORISTA 

10,00% 

MENSAUSTA 

10,00% 

HORISTA 

20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 

• A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

45 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

ECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Total 26,80% 26,80% 36,80% 36,80% 
. .. 

._ 
U O

17,90% Nâo 'nade 17,90% Náo incide 81 Repouso Semanal Remunerado 

2 Feriados . 4,28% No incide 4,28 N o incide 

Auxílio - Enfermidade 0,90% 0,67% 0,90% 0,67% 

132 Salário 11,13% 8,31% 11,13% 8 

65 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56 

7 Dias de Chuvas 2,21% Mo incide 2,21% Não incide 

8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02% 0,03% 0,02% 

Férias Gozadas 12,67% 9,46% 12,67% 9,46% 

610 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,0 

Ci 

Total 
G 

Aviso Prévio indenizado 

49,97% 
U O C 

6,74% 

19,10% 49,97% 

5,03% 6,74% 

19,10%

5,03% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13% 0,17% 0,13% 
Férias Indenizadas 2,08% 1,55% 2,08% 1,55% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,15% 2,87% 2,15% 
Indenização Adicional 0,57% 0,42% 0,57% 0,42% 

Dl 

Total 
GRUPO!) 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 
considerar INNS sobre 132, conforme Lei n2 
14.973/2024) 

12,43% 

12,28% 

9,28% 

4,29% 

12,43% 

18,39% 

9,28% 

7,03% 

02 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado 

0,58% 0,44% 0,60% 0,45% 

D Total 
TOTAI(A414C+D) 

12,86% 
12,6% 

4,73% 

59,91%, 

18,99% 

''. ft B,X% 
7,48% 
7,2,66 -- 

Fonte: Informa çã o Dias de Chuva - INMET 

Eckn:E:ngEANo e w) Civil 
47761-4 
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f y Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
ro" Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

gttn": 11. i 'N°10'
c 

ART OBRA / VIÇO • 

N° PB202608 ')803 

INICIAL 

  1 Responsável Técnico  

EDIMILSON AMANCIO COSTA JUNIOR 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1621477814 

Registro: 11715202023PB 

2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Aihandra - PB 

RUA PRESIDENTE JOãO PESSOA 

Complemento: PRéDIO SEDE 

Cidade: ALHANDRA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 4.000,00 

Ação Institucional: órgão Público 

Bairro: CENTRO 

UF: PB 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 08.778.318/0001-00 

N°: 66 

CEP: 58320000 

  3 Dados da Obra/Serviço  

RUA CREOZONICE JANU[ARIO NUNES 

Complemento: 

Cidade: ALHANDRA 

Data de Inicio: 10/04/2026 Previsão de término: 14/0412026 

N°: 

Bairro: CENTRO ALHANDRA 

UF: PB CEP: 58320000 

Coordenadas Geográficas: O, O 

Finalidade: infraesttutura Código: Não Especificado 

Proprietário: Prefeitura PAunIcipal de Alhandra - PB CPF/CNPJ: 08.778.318/0001-00 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1.678,20 m2 
TERRA DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1.678,20 m2 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> 411.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Cbservações  

Orçamento referente a reforma do Campo Society de Alhandra-PB. O orçamento de R$ 289.720,04 foi elaborado com BDI de 22,47% desonerado com 
encargos sociais: horista: 118,19% e mensalista: 72,66%. 

  6 Declarações  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo coma Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Aibitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NAO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login c senha 
EDIMILSON AMANCIO COSTA JUNIOR 
RNP: 1821477614 
Data: 11105121326 12:17:16 

Local data EDIMILSON AMANCIO COSTA JUNIOR • CPF: 100.970.144-43 

Prefeitura Municipal de Alhandra • PB • CNPJ: 08.778.31510001-00 

  9. Informações  

* A ART é váiida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sue do Crea. 

  10 Valor  

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 15/04/2026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Número: 5426552 

nPur poete ger verificada orn. nttp.iisrea•pb.sitec.com.bripubaco/, com a chave: 35Za8 
impresso em: 11/0512026 às 12:12:16 por: , ip: 45.162.146 206 

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br 

Tel: (83)3533 2525 Fax: 
CREA-PB 
Cornet. ~ou' de Engcntiad. 

• A9....he d P1110113 



Ofício n° 0014/2026 
Validade:15/04/2027 

Estado da Paraíba 
Prefeitura de Alhandra 

Secretora de Infraestrutura - SEINF 

Alhandra-PB, 15 de ABRIL de 2026. 

Certidão de Uso e Ocupação de Solo 

Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar requerimento de certidão de uso 
e ocupação de solo, no uso de suas atribuições que são conferidas pelas Leis Municipais 
730/2023 e 743/2024 e por ser membro do Pacto Federativo, a referida secretaria possui 
autonomia para atuar em matéria ambiental em todo e qualquer assunto de interesse local 
predominante, consoante a Constituição Federal (arts, 1', caput 18, caput 23, III, VI e VII e 
225) 

Nome:PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA-PB 
CPFICNPJ: 08.778.318/0001-00 
Endereço Do Empreendimento: Rua CREOZON ICE JANUARIO NUNES bairro Centro 
Alhandra CIDADE: ALHANDRA/PB CEP 58320-000 

CONDIÇÕES DE VALIDADE GERAIS: 

1. PUBLICAR O Recebimento desta certidão em jornal periódico de circulação neste município, 
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data do recebimento, enviando copias das publicações 
à Secretaria De Infraestrutura - SEINFRA. 

2. Este documento não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificado, sob pena de 
perder sua validade, 

3. Este documento não substitui uma licença ambiental 
4. No ato do licenciamento devem ser respeitadas todas as condicionantes e estudos solicitados 

pela SEINFRA. 

Esta licença está destinada a concessão para uso e ocupação do solo da parte localizada no 
Município De Alhandra para realização de atividades: 

1. REFORMA DO CAMPO SOCIETY. 

A emissão desta licença não exime o responsável supracitado de observar as normas, os 
critérios e diretrizes estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Alhandra através da Secretaria 
De Infraestrutura — SEINFRA. O requerente é responsável por todo e qualquer dano 
ambiental que porventura venha ocorrer, desta forma estando de acordo com a rodas as 
condições e parâmetros ambientais vigentes, ficando sujeito as sanções penais previstas na 
forma de lei. 
Atenciosamente, 

Paulo José dó Nascimento Moreno 

Diretor Depto. de Controle e Uso de ocupação de solo 

PREMTURA re; 

rInt.M.WAPkt; ANU?) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO II— CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90003/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Alhandra, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00096/2026 

CONTRATO N°: ..../... 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA E  , PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Rua Presidente 
João Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n° 08.778.318/0001-00, neste ato representada pelo secretário(a) 
Hilton Paulino de Souza Junior, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Claudionor falsar, 197, Centro, 
Alhandra — PB, CPF n° 066.280.994-74, Carteira de Identidade n° 2.709.062 SSP-PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado   - CNPJ n° , neste ato representado por.
residente e domiciliado na ,     - , CPF n°  , Carteira de Identidade n° 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS FUNDAMENTOS 

1.1 Este contrato decorre do CONCORRÊNCIA ELEiRÔNICA N° 90003/2026, processada nos termos da Lei Federal 
n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fortim 
material a serem empregados na reforma do campo society no Município de Alhandra-PB. 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do CONTRATADO; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

en de mão de obra e 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00096/2026 

CONTRATO N°: ..../... 

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 5 (Cinco) dias; 
Conclusão: 3 (Três) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

410 6.1 Não será permitido a subcontratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PREÇO 

7.1 O valor total da contratação é de R$ ( ) 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencikios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA — PAGAMENTO 

8.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

ip CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO 

9.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

CLÁUSULA DÉCIMA — REAJUSTE 

10.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
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11.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
12.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.5 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 
12.6 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
12.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
12.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.12 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 
12.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
12.14 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 
regência; 
12.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
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12.16 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
12.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 
15.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
15.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
15.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva; 
15.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido 

15.5.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3 Das indenizações e multas. 

15.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.7 O CONTRATANTE poderá ainda: 

15.7.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
15.7.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 
2021 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
17.4 Constitui atribuição do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.5 O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.6 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.7 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.8 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
17.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD. 
17.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 
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18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contians na Lei n° 14. 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8. 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — PUBLICAÇÃO 

3, 
8, 

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — FORO 

20.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alhandra. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Alhandra - PB, .. de .... de  

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PR  O CONTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O Secretaria de Infraestrutura 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 
a Administração Pública. A presente contratação visa selecionar uma empresa especializada 
para o fornecimento de mão de obra e material a serem empregados na reforma do Campo 
Society no município de Alhandra-PB. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de mão de obra e material a 
serem empregados na reforma do Campo Society no município de Alhandra - PB. 

1.2 A presente demanda visa à recuperação e melhoria da infraestrutura do Campo Society 
no município de Alhandra-PB, com o objetivo de proporcionar condições adequadas 
para a prática esportiva, maior segurança aos usuários e valorização do espaço público 
destinado ao lazer e à convivência social. A intervenção contribuirá para a durabilidade 
do equipamento, redução de custos futuros com manutenção corretiva e melhoria da 
qualidade dos serviços ofertados à população. 

1.3 A contratação de empresa especializada é indispensável para a adequada execução da 
intervenção, considerando os padrões técnicos e normativos exigidos, assegurando 
qualidade, durabilidade e atendimento ao interesse petblico. 

1.4 Destaca-se que o Campo Society foi atingido por incêndio, conforme constatado em 
laudo técnico do Corpo de Bombeiros anexo, o qual evidenciou danos relevantes à 
estrutura e aos componentes do equipamento esportivo. Tal ocorrência reforça a 
necessidade da contratação, tendo em vista o comprometimento das condições de 
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uncionalidade e USO adequado 

2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

espaço público. 

2.1 A contratação para reforma do campo society não consta no Plano de Contratações 
Anual, porém é necessária para garantir melhores condições de uso, segurança e 
manutenção do espaço esportivo, observada a disponibilidade orçamentária vigente. 

3. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

Foram avaliadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade: 
3.1 Não realização de intervenção: descartada por manter as condições inadequadas 
do equipamento público; 
3.2 Manutenção parcial: considerada insuficiente, pois não resolve de forma definitiva 
os problemas estruturais identificados; 
3.3 Reforma completa: solução mais adequada, por garantir a recuperação integral 
do equipamento, maior durabilidade e melhor relação custo-benefício. 
Diante da análise, a reforma completa se mostrou a alternativa mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, econômico e operacional. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para garantir a execução eficiente e de qualidade no município de Alhandra-PB, a 
empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 
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4.1.1 A empresa deverá possuir experiência comprovada na execução de obras de 

engenharia, preferencialmente relacionadas à reforma ou implantação de 
equipamentos esportivos ou similares. 

4.1.2 Todos os serviços deverão atender às normas técnicas vigentes da ABNT aplicáveis à 
execução de obras de engenharia, especialmente aquelas relacionadas a 
pavimentação, grama sintética, estruturas metálicas e segurança. 

4.1.3 A execução da obra deverá seguir as especificações do projeto executivo fornecido 
pela Administração, contemplando a remoção da grama sintética e das telas 
existentes, a execução de novo colchão de areia e a posterior reinstalação da grama 
sintética e do sistema de cercamento. 

4.1.4 A empresa deverá garantir o uso de equipamentos adequados e em perfeito estado 

de funcionamento para a execução dos serviços, a fim de assegurar a qualidade e 
segurança da obra. 

4.2 Requisitos operacionais: 
4.2.1 O cronograma físico-financeiro da obra deverá ser seguido rigorosamente, com 

prazos estabelecidos e etapas bem definidas, contemplando eventuais imprevistos. 
4.2.2 A empresa contratada deverá disponibilizar uma equipe técnica qualificada, 

incluindo engenheiros, mestres de obra, encarregados e demais profissionais 
necessários, devidamente registrados nos conselhos de classe correspondentes. 

4.2.3 A execução dos serviços deverá minimizar os impactos ambientais e sociais, 
garantindo a adoção de medidas mitigadoras, como controle de poeira, desvio de 
tráfego e comunicação eficiente com a população local. 

4.2.4 Deverão ser adotadas medidas de segurança no trabalho em conformidade com as 
Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho, especialmente no que 
se refere ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Coletiva (EPCs). 

4.2.5 A empresa deverá elaborar e apresentar relatórios periódicos de acompanhamento 
da obra, com registros fotográficos e documentais, conforme solicitado pela 
fiscalização municipal. 

4.3 Requisitos ambientais e sustentáveis: 
4.3.1 Os serviços deverão observar as diretrizes de sustentabilidade, priorizando materiais 

ecologicamente corretos e práticas de execução que minimizem impactos ao meio 
ambiente. 

4.3.2 O descarte de resíduos provenientes da obra deverá ser realizado de forma 
adequada, conforme legislação ambiental vigente, com apresentação de registros e 
destinação correta dos materiais. 

4.3.3 A empresa contratada deverá desenvolver ações de conscientização junto aos 
trabalhadores, incentivando práticas sustentáveis. 

4.3.4 A solução proposta está detalhada no projeto executivo e será devidamente 
especificada no Termo de Referência, garantindo a compatibilidade entre o 
planejamento e a futura contratação. 

4.4 Os quantitativos estimados para a execução dos serviços encontram-se devidamente 
detalhados na planilha orçamentária que integra o presente processo administrativo, a 
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qual contempla a discriminação dos insumos, serviços e respectivas composições de 

Custos. 

5. JUSTIFICATIVA PARA CONCORRÊNCIA 

5.1 Fundamentação: A solução adotada consiste na execução de obra de engenharia para 
reforma do Campo Society, contemplando a recuperação do sistema de piso, 
substituição da grama sintética e adequação do cercamento. 
A escolha fundamenta-se na necessidade de garantir durabilidade, segurança e 
funcionalidade ao equipamento público, apresentando melhor custo-benefício em 
comparação a intervenções parciais. 

5.2 A adoção da modalidade concorrência, na forma eletrônica, justifica-se pela natureza do 
objeto, caracterizado como obra de engenharia, bem como pelo valor estimado da 
contratação. O critério de julgamento pelo menor preço global e o regime de 
empreitada por preço global são os mais adequados, pois asseguram maior controle 
sobre o custo total da obra e compatibilidade com projetos previamente definidos. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 O levantamento de mercado tem como objetivo identificar empresas capacitadas para a 
execução da solução descrita neste estudo, bem como avaliar os preços praticados, a 
capacidade técnica e operacional dos potenciais contratados, garantindo uma 
contratação eficiente e compatível com as necessidades da Administração. 

6.2 Para a realização do levantamento de mercado, foram consideradas as seguintes fontes 
de informação: 

6.2.1 Análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos; 
6.2.2 Consulta a sistemas oficiais de preços, como SINAPI; 
6.2.3 Pesquisa em plataformas de compras governamentais; 
6.2.4 Consulta ao mercado fornecedor regional; 
6.2.5 Contato com fornecedores locais e regionais para identificação da disponibilidade de 

materiais e prazos de execução. 
6.3 A análise realizada evidenciou a existência de empresas aptas à execução do objeto, bem 

como a compatibilidade dos preços praticados com os referenciais do SINAPI, 
demonstrando a viabilidade técnica e competitiva da contratação. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

7.1 A contratação pretendida busca alcançar resultados relacionados à melhoria da 
infraestrutura do equipamento público, garantindo condições adequadas de uso, 
segurança e durabilidade, conforme detalhado nos itens a seguir. 

7.2 Recuperação da infraestrutura Esportiva: 
7.2.1 Proporcionar condições adequadas para a prática esportiva, substituindo o gramado 

degradado por material de alta performance que garanta a ergonomia e a 
integridade física dos atletas; 

7.2.2 Reestabelecer o cercamento do campo por meio de telas resistentes, evitando a 
evasão de materiais esportivos e garantindo a delimitação segura da área de jogo; 
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7.2.3 Garantir a durabilidade da reforma, utilizando grama sintética com proteção UV e 
telas com tratamento anticorrosivo, adequados às condições climáticas de Alhandra-
PB. 

7.3 Eficiência na gestão dos recursos públicos: 
7.3.1 Assegurar a aplicação racional dos recursos públicos através de uma contratação 

transparente, utilizando. insumos co.m certificação de qualidade para evitar trocas 
precoces; 

7.3.2 Implementar um cronograma de execução ágil, minimizando o período de 
interdição do espaço público e otimizando o uso do orçamento municipal; 

7.4 Segurança e Bem-Estar dos Usuários: 
7.4.1 Oferecer maior segurança aos praticantes e espectadores, eliminando 

irregularidades no solo que possam causar lesões e instalando telas sem pontas ou 
rupturas perigosas; 

7.4.2 Promover o descarte correto do gramado e das ferragens antigas, assegurando que 
os resíduos da reforma sejam encaminhados para áreas de manejo ambientalmente 
adequadas; 

7.4.3 Organizar o canteiro de obras de forma a não comprometer as áreas adjacentes do 
complexo esportivo, mantendo a limpeza e a sinalização durante todo o processo de 
reforma. 

7.5 Impacto Socioeconômico e Comunitário: 
7.5.1 Fomentar a economia local através da geração de empregos diretos e indiretos 

durante a execução da obra; 
7.5.2 Revitalizar o patrimônio público municipal, incentivando o uso do espaço para 

projetos. sociais esportivos e reduzindo o risco de vandalismo, em áreas degradadas; 
7.5.3 Promover a saúde pública ao oferecer um equipamento moderno para o combate ao 

sedentarismo, garantindo que a população tenha acesso gratuito a lazer de 
qualidade. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A estimativa de custos foi elaborada com base em planilha orçamentária, utilizando 
referências do SINAPI e composições de custos unitários, incluindo materiais, mão de 
obra e BDI. 

8.2 O orçamento total para a contratação dos serviços é estimado em R$ 289.720,04 
(Duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e vinte reais e quatro centavos.) considerando 
as composições de custos unitários constantes da planilha orçamentária. 

9. DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ENTREGA DA OBRA 

9.1 A obra será executada conforme o projeto executivo e o cronograma físico-financeiro 
aprovados pela Administração. 

9.2 O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico-
financeiro. 

9.3 A reforma do Campo Society será executada na Rua Creuzonice Januario Nunes, Bairro 
Nova Alhandra, Alhandra - PB. 

10. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
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10.1 Considerando o disposto na legislação pertinente, as características da despesa e as 
análises técnicas, mercadológicas e de gestão que podem influenciar a contratação, 
conclui-se que o certame a ser realizado deverá incluir requisitos específicos, tais como o 
critério de julgamento pelo menor preço e a vedação à participação de empresas sob a 
forma de consórcio conforme justificativa constante neste estudo. 

10.2 A presente contratação visa atender à necessidade de melhoria da infra.estrutura, 
do equipamento público, sendo essencial a observância de requisitos relacionados à 
sustentabilidade ambiental, social e econômica. 

10.2.1 Experiência e Qualificações: A empresa deverá possuir experiência comprovada na 
execução de projetos semelhantes, demonstrando capacidade técnica compatível 
com o objeto. 

10.2.2 Compromisso com a S.ustentabilidade Ambiental: É importante que a empresa. 
adote práticas sustentáveis durante todas as fases do projeto, desde a seleção de 
materiais até a execução do trabalho. Isso pode incluir o uso de materiais reciclados e 
de baixo impacto ambiental, bem como a implementação de medidas para 
minimizar a geração de resíduos e a poluição. 

10.2.3 Responsabilidade Social: A empresa deve demonstrar um compromisso Com o 
desenvolvimento social da comunidade local, garantindo a contratação de mão de 
obra local sempre que possível e respeitando os direitos trabalhistas e as normas de 
Segurança no local de trabalho. 

10.2.4 Impacto Econômico Positivo: O projeto deve gerar benefícios econômicos tangíveis 
para a comunidade, seja através da criação de empregos locais, do estímulo ao 
comércio ou da melhoria da infraestrutura que possa impulsionar o desenvolvimento 
econômico, da região. 

10.3Ao considerar esses requisitos, a contratação de uma empresa especializada garantirá 
não apenas a qualidade técnica, mas também sua contribuição positiva para o meio 
ambiente, a comunidade e a economia local. 

11. DA JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA 
DE CONSÓRCIO 

11.1 Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. Como sabido, a 
participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a competitividade. 
notadamente em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante 
das circunstâncias de mercado. Ou seja, para que seja permitida a participação de 
consórcios, faz-se necessário que o objeto contratual seja complexo, de grande vu;to ou, 
ainda, que seja uma prática de mercado. Por outro lado, o consórcio pode cercear a 
competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, 
notadamente porque - caso não fosse permitida a reunião das empresas - estas 
concorreriam entre si. In casu, o objeto não é complexo, nem de grande vulto e não há 
prática de mercado a exigir a participação de empresas em consórcios, motivo pelo qual 
se veda tal expediente no presente certame. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

12.1 Pelo exposto neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é necessária 
e adequada ao interesse público, uma vez que possibilitará a execução da reforma do 
Campo Society no município de Alhandra-PB, assegurando melhoria da infraestrutura 

esportiva. Dessa forma, esta equipe de planejamento declara viável a contratação da 
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solução escolhida, por se mostrar a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, 
econômico e operacional. 

DIRETOR DE DIVISÃO E F 

Alhandra, 10 de Abril de 2026 

DA COSTA 
ZAÇÃO DE OBRA OCUPAÇÃO SOLO- DAI-300 

MATRÍCULA: 304615 


